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E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

Procedimento Licitatório n° 19/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: Menor Preço por Item 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS –         SIM        NÃO   

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

O MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG, por intermédio do (a) Pregoeiro (a) Irineu Silva 
Junior e Equipe de Apoio, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, no MODO DE DISPUTA ABERTO, com critério de 
julgamento: MENOR PREÇO – ITEM, nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 
2021 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: até às 08h59min do dia 27 de 
maio de 2026. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA DISPUTA DE 
LANCES: Dia 27 de maio de 2026 às 09h00min  

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 

O encaminhamento das propostas exclusivamente pela plataforma digital deverá 
ser efetuado até a data e horários fixados para abertura das propostas comerciais.  

Após a abertura das propostas comerciais via plataforma digital, o (a) Pregoeiro (a) 
iniciará a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas.   

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento 
das propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão 
prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através da LICITANET. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Pimenta/MG, 
denominado (a) Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
exportados, gerados e/ou transferidos para a Plataforma de Pregão Eletrônico 
constante da página eletrônica da LICITANET no site: www.licitanet.com.br 

O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 
de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação, ficará a 

x  
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cargo do licitante.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

o Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de materiais esportivos e 

equipamentos/insumos fisioterapêuticos, destinados ao atendimento das 

demandas institucionais das diversas Secretarias do Município de Pimenta/MG. 

1.2.   A licitação será por itens, conforme tabela constante Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. A participação nesta licitação é restrita aos interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível1 com o objeto desta licitação e que sejam empresas 
previamente credenciadas na Plataforma de Pregão Eletrônico da LICITANET, 
considerando o seguinte:  

2.1.1. Não será(ão) concedido nesta Licitação exclusividade para ME/EPP 
para todo(s) o(s) item(ns)/lote(s) ampla concorrência destinados para 
empresas/ pessoa física que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que 
se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

 
1 Nota Explicativa: O objeto social incompatível com o objeto da licitação é impeditivo à contratação, a ser aferido na fase de habilitação jurídica. Nesse 
sentido o Tribunal de Contas da União, Acordão 642/2014-Plenário. 
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Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 
2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio2;  

2.6.10. Pessoa física; 

2.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição; 

2.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
2 Nota Explicativa: A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser 
devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente 
através de Plataforma de Pregão Eletrônico, o qual deverá manifestar em campo 
próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 
cadastramento e adesão aos planos elencados da plataforma credenciada:  

3.2.1. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão 
Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia 
da informação, ficará a cargo do licitante. 

3.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão 
eletrônico, dentro da vigência do plano contratado pelo licitante, salvo quando 
suspensas por inadimplência do licitante junto à plataforma de pregão eletrônico 
e/ou canceladas por solicitação do licitante. 

3.4. A manutenção ou alteração da senha de acesso será feita através de pedido 
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do licitante junto ao atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET, sendo que a 
nova senha será enviada por via de e-mail, de forma imediata. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada, não cabendo à LICITANET a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

3.6. O cadastramento do licitante junto à Plataforma de Pregão Eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao certame. 

3.7. As informações complementares para cadastramento poderão ser obtidas 
pelos telefones da plataforma LICITANET - licitações online: www.licitanet.com.br: 
(34) 99807-6633 e (34) 3014-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 

3.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros, tão logo 
identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

3.9.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até o prazo final para acolhimento das propostas, os licitantes poderão retirar 



M U N I C Í P I O  D E  P I M E N T A  
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ Nº.: 16.725.962/0001-48 

Email: licitapta3@gmail.com 

 

Pág.6 

ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.7. O envio dos documentos de habilitação somente estará disponível após o 
encerramento do envio de lances e negociação dos preços com a licitante melhor 
classificada. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.9. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto. 

4.10. No cadastramento da proposta inicial (ou dos documentos de habilitação, 
conforme o caso), o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.10.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.10.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.10.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.10.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

4.11. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.12.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
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pequeno porte, quando houver, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.12.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, quando houver, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.13. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.10 ou 4.12 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.14. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 

4.15. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.16. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 

4.17. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.17.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.17.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.3 

4.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

4.18.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.18.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.19. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 4.17 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 
o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.20. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

 
3 Nota explicativa: O artigo 19 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, admite que o licitante utilize do sistema oficial para 

estabelecer previamente seus lances, inclusive o lance mínimo ou o maior percentual de desconto, de modo que o sistema automaticamente receba 
os lances sem a necessidade de inserção manual a cada lance. A utilização desse instrumento é uma faculdade oferecida ao licitante. 
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pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos, no que couber: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável: o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

5.3. Nos valores propostos, estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração, por parte dos contratados, pode ensejar a fiscalização do 
Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
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desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
(a) Pregoeiro (a) e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7. DO MODO DE DISPUTA 

7.1. Modo de disputa aberto: 

7.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores4 entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).  

7.1.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

7.1.3.  Prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.1.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.1.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.1.6. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

 
4Nota Explicativa: Adotado o modo de disputa aberto, a previsão de intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é 
obrigatória. 
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pelo sistema, poderá o (a) Pregoeiro (a), assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.3. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.4. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  

7.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo (a) 
Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.6. O Critério de julgamento adotado será o menor preço - item, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

7.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta inicial. 

7.8. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como com as demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006. 

7.9. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.10. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

7.11. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.13. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
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7.13.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 

7.13.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.13.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos 
licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta lei; 

7.13.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 

7.13.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de 
integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

7.13.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.13.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do 
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 

7.13.2.2. Empresas brasileiras; 

7.13.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.13.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.14.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.14.2. O (a) Pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

7.15. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 

8.5. O (a) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, 
sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser 
aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o (a) Pregoeiro (a) exigirá 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra5, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias 

 
5Nota explicativa: o TCU firmou jurisprudência no sentido de que tal exigência é cabível no pregão, desde que feita após a fase de lances e limitada 
ao licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar (Acórdãos n° 1.182/2007, n° 1.634/2007, n° 2.558/2007, n° 1.113/2008, n° 1.168/2009 e n° 
1.317/2011, do Plenário, e n° 3.667/2009, 2ª Câmara), todavia, a descrição correta e detalhada do objeto a ser adquirido/contratado, na maior parte dos 
casos, garantirá a qualidade da contratação, sem necessidade de se exigir a apresentação de amostra, a qual deve ser reservada para situações 
excepcionais. 



M U N I C Í P I O  D E  P I M E N T A  
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ Nº.: 16.725.962/0001-48 

Email: licitapta3@gmail.com 

 

Pág.13 

úteis contados da solicitação. 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, 
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

8.5.3.2. Se houver a exigência de amostras, a aferição será realizada 
(s) pelo (s) servidor (es) designado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, caso em que será elaborado Relatório de Aceitabilidade e/ou 
Reprovabilidade, com justificativa fundamentada e comparativa de cada 
produto analisado, se for o caso. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo (a) Pregoeiro (a), ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado 
não for(em) aceita(s), o (a) Pregoeiro (a) analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela 
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) 
dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 
todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, 
sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.5.3.8. Encerrada a etapa de análise será dada publicidade ao 
Relatório de Aceitabilidade e/ou Reprovabilidade, por meio de sua 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM bem como 
serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim, sucessivamente na ordem 
de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O (a) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
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das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro (a) não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o (a) Pregoeiro 
(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) 
solicitará e verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DO CADASTRO NO HABILITANET – HABILITAÇÃO 

9.1. O HABILITANET constitui um módulo de registro cadastral da LICITANET, 
disponível no rol de menus da Sala de Disputa.  

9.1.1. A habilitação dos fornecedores em licitação pertinente à aquisição de 
bens e serviços, inclusive de obras e publicidade, poderá ser comprovada por 
meio de regular inscrição cadastral no HABILITANET, desde que os 
documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame 6  ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro de 
Fornecedores do Município, bem como:   

9.2.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

9.2.2. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 
Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de 
Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:RP,2::);  

9.2.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá 
haver a substituição das consultas dos subitens acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 
6 Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). 
Trata-se de verificação da própria condição de participação na licitação. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do 
CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência. 
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9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o licitante será convocado para 
manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2.4. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do HABILITANET, nos documentos por ele abrangidos em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica. 

9.3.1. O interessado, mediante utilização do sistema, deverá anexar os 
documentos de habilitação na plataforma no momento em que for convocado 
pelo pregoeiro a atender às condições exigidas no item 10.9, no 
HABILITANET 

9.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões feita pelo (a) Pregoeiro (a) lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação e/ou 
desclassificação. 

9.5. A licitante deverá encaminhar SOMENTE a cópia da proposta de preços 
ajustada, contendo preço unitário e global com até 02 (duas) casas decimais, bem 
como a marca, para o HABILITANET para que o (a) Pregoeiro (a) possa verificar a 
conformidade com o preestabelecido neste Edital, devendo ser encaminhados 
posteriormente os documentos de habilitação que não puderam ter sua 
veracidade aferida pelos sítios eletrônicos oficiais, em original ou cópias 
autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados após ser 
declarado vencedor do lote/item, para o endereço: Avenida JK, nº 396, Centro, 
Pimenta/MG, CEP: 35.585-000. 

9.6. A não apresentação dos documentos de habilitação (em original e/ou 
autenticados) que não puderam ter sua veracidade aferida pelos sítios eletrônicos 
oficiais, no prazo estipulado de 05 (cinco) dias úteis, ensejará a inabilitação direta 
do licitante bem como a aplicação, nos autos do certame. 

9.6.1. Nos casos em que o (s) licitante (s) não ENVIAR os documentos de 
habilitação que não puderam ter sua veracidade aferida pelos sítios 
eletrônicos oficiais, em original e/ou autenticados, o(a) Pregoeiro(a) 
declarará sua inabilitação e convocará imediatamente, o licitante classificado 
em segundo lugar.     
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9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Os licitantes deverão encaminhar via plataforma digital, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.10.1. Habilitação jurídica:  

 

9.10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

9.10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

9.10.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de 
ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.10.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social 
em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.10.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.10.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
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9.10.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ; 

9.10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.10.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.10.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 

9.10.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 

9.10.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS); 

9.10.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.10.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado 
como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação nos termos do art. 3o da LC no 123/2006, deverá 
apresentar:  

9.10.2.8.1. Declaração de Enquadramento de ME ou EPP, 
devidamente registrada e arquivada na respectiva Junta 
Comercial, ou, Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial do Estado, ou, Declaração de 
Microempreendedor Individual, ou, documento legal hábil a 
comprovar a condição ME ou EPP, emitida no exercício 
corrente. 

9.10.2.8.2. O licitante detentor do menor preço deverá 
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apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10.3. Qualificação Econômico Financeira 

 

9.10.3.1. Certidão Civil Negativa Judicial ou Certidão Negativa 
específica de Falência e Concordata, datada de no máximo 90 
(noventa) dias corridos anteriores à data de realização da sessão 
pública do pregão, se outro prazo não for definido na própria certidão. 

 

9.10.4. Qualificação Técnica 

 

9.10.4.5 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove(m) a execução/entrega satisfatória do objeto e/ou de 
serviços similares, de complexidade operacional equivalente ou 
superior ao objeto licitado; 

 
9.11.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício, quando for exigido 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.14.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 
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e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

9.19. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.20. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.21.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

9.21.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas; 

9.22. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 11.1. 

9.24. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.25. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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9.26. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Ao licitante declarado vencedor será concedido o prazo de 2 (duas) horas 
(que poderá correr simultaneamente à convocação para apresentação dos 
documentos de habilitação), a contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a), no sistema 
eletrônico, para apresentação da proposta final ajustada ao valor do último lance, 
e deverá atender às seguintes condições: 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (inc. II, art. 12, 
da Lei nº 14.133/21). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. Dispensa-se o envio da proposta ajustada, em via original, tendo em vista o 
envio da proposta na plataforma eletrônica, sendo que esta proposta final levada 
aos autos será utilizada no decorrer da execução do contrato. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
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contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento, o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso7. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 
(três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-
mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

 
7Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença dos pressupostos recursais: 
sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 
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contidos (HABILITANET), sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do (a) Pregoeiro (a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. A (s) projeção (s) da (s) despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação (s) orçamentária (s) própria (s), consignada (s) no 
orçamento municipal para o exercício corrente, na (s) seguinte (s) rubrica (s):  

 

Secretária Municipal de Saúde 

Ficha 428 - 02.06.02.10.301.0009.2075.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 

Ficha 464 - 02.06.02.10.302.0009.2182.3.3.90.39.00 Fonte de Recurso 1.500.000 

Ficha 530 - 02.06.02.10.302.0009.2183.3.3.90.39.00 Fonte de Recurso 1.600.000 

Ficha 555 - 02.06.02.10.302.0009.2183.3.3.90.39.00 Fonte de Recurso 1.600.000 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Ficha 652 - 02.07.01.08.242.0011.2090.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 

Ficha 671 - 02.07.01.08.244.0011.2094.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 

Ficha 691 - 02.07.02.08.243.0011.2176.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 

Ficha 703 - 02.07.03.08.122.0011.2095.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.660.000 

Ficha 703 - 02.07.03.08.122.0011.2095.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.660.000 

Ficha 734 - 02.07.03.08.244.0011.2193.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.660.000 

Secretaria Municipal De Educação 

Ficha 160 - 02.04.01.12.361.0004.2028.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 

Ficha 180 - 02.04.01.12.365.0005.2030.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 

Ficha 180 - 02.04.01.12.365.0005.2030.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.718.000 

Ficha 192 - 02.04.01.12.365.0005.2031.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 

Ficha 192 - 02.04.01.12.365.0005.2031.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.718.000 

Ficha 313 - 02.04.01.12.361.0006.2047.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.550.000 

Ficha 330 - 02.04.01.12.361.0006.2055.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo 

Ficha 751 - 02.08.01 04 122 0012 2103 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
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Ficha 763 - 02.08.01 27 811 0012 2113 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 

Ficha 768 - 02.08.01 27 813 0012 2115 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 

Ficha 772 - 02.08.01 27 813 0012 2125 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 

Ficha 776 - 02.08.01 27 813 0012 2173 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços/Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízos das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3. A ata de registro de preços ou contrato será assinada(o) por meio de 
assinatura digital e disponibilizada no site oficial da prefeitura. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços/Contratos quantos 
forem necessárias(os), com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços e demais condições. 

15.5. O preço registrado, quando for o caso, com a indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços/contrato 
no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro em 
sentido geral, do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 

20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa:  

20.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame; 

20.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:  

20.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação;  

20.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou  

20.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

20.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  

20.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

20.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela administração; 

20.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

20.2.9. Fraudar a licitação 

20.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
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20.2.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.2.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.2.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

20.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

20.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

20.3.1. Advertência;  

20.3.2. Multa; 

20.3.3. Impedimento de licitar e contratar e 

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

20.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.4.2. As peculiaridades do caso concreto. 

20.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

20.4.4. Os danos que dela provierem para a administração pública. 

20.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

20.5.1. Para as infrações previstas no art. 155, I, II e III da Lei 14.133/21, 
a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

20.5.2. Para as infrações previstas no art. 155, IV à VIII da Lei 14.133/21, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

20.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 

20.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no art. 155, 
VIII à XII da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
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Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas no art. 155, VIII, IX, X, XI e XII da Lei 14.133/21bem como pelas infrações 
administrativas previstas no art. 155, II, III, IV, V, VI e VII da Lei 14.133/21 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

20.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

20.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

20.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

20.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada, exclusivamente pela forma eletrônica, 
pelo sistema HABILITANET; 

21.3. Caberá ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação, no prazo de até três dias 
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úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao (a) Pregoeiro (a), exclusivamente pela forma eletrônica, 
pelo sistema HABILITANET, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no endereço indicado no Edital. 

21.6. O (a) Pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de três dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo (a) Pregoeiro (a), nos autos do 
processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

 
22. DA PUBLICIDADE 

22.1. O aviso deste pregão será publicado no Diário Oficial da União – DOU e 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Pimenta nos termos da Lei Municipal 
2004/2021, como também, disponibilizado por meio do site: www.licitanet.com.br e 
publicado no site oficial do município:  www.pimenta.mg.gov.br/portalprefeitura/. 

 
 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro: 

23.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

23.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

23.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 

23.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado. 

23.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 
que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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23.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

23.3.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

23.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas na lei 14.133/2021. 

23.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 

23.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

23.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a) Pregoeiro 
(a).   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública, observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
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licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente da Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. Prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, sendo prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/21. 

24.11. Havendo a celebração do contrato, o mesmo poderá ser renovado nos 
termos do Art. 107, da Lei 14.133/21, “Os contratos de serviços e fornecimentos 
contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes.” 

24.11.1. Após o décimo segundo mês de vigência do contrato os preços 
poderão ser reajustados pela aplicação do INPC acumulado dos últimos 12 
(doze) meses. 

24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.pimenta.mg.gov.br/portalprefeitura/ e site www.licitanet.com.br e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Avenida JK, nº 396, Centro, 
Pimenta/MG, CEP: 35.585-000, nos dias úteis, no horário das 08h00min horas às 
17h00min horas, mesmo endereço e período no qual os autos do Procedimento 
Licitatório permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

24.14.1. ANEXO I - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.14.2. ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

24.14.3. ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

Pimenta/MG, 30 de abril de 2026. 

 

 

 

Irineu Silva Junior 
Pregoeiro 
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ANEXO I – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG, com sede no(a) ......, na cidade de ........, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo 
e nome), doravante denominado órgão gerenciador do Pregão, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133/21, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação dos serviços de ........, especificado(s) no(s) item(ns).......... do Termo 
de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

 

Item  

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Marca (se exigida no 

edital) 
Unid

. 
Qua
nt. 

Valor 
Un 

Valor 
Total 

       

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público; 

3.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
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os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da lei nº 14.133, de 
2021; e 

3.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 
do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 

3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7. 

3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário 
da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 
direta; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços nas hipóteses previstas. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
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para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 
contratação direta, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  
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5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável. 
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
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PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 
de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas termo de referência anexo do Edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
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Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, 
do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 
a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG, ..... de ......... de 2026. 

 

Pregoeiro e Equipe de Apoio – Portaria nº 0.../2026 

 

___________________ 

Pregoeiro (a) 

___________________ 

Equipe de Apoio 

___________________ 

Prefeito (a) 

___________________ 

Licitante detentor (a) 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o número 16.725.962/0001-48 com sede administrativa na 
Avenida JK, nº 396, na cidade de Pimenta – MG, neste ato representado pelo Prefeito, 
Geovanio Gualberto Macedo – Matrícula 2737-9. 

 

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxx-xxx, com sede administrativa na Rua xxxxxxxxxxxxx nº xxx, Bairro: 
xxxxx, xxxxxx/xx, CEP: xxxxxxxxxx, neste ato representada por seu Diretor 
Administrativo xxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de xxxxxxx/xxx, 
CEP: xxxxxxx.   Telefone: (xx) xxxx-xxxx, email: xxxxxxx 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

I. Este contrato tem como fundamento a Lei 14.133/21 e visa principalmente a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e observará os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e dos que lhes 
são correlatos. 

II. O presente contrato reger-se-á por suas cláusulas e pelos preceitos do direito 
público, aplicando-lhe supletivamente, especialmente os casos omissos, o princípio da 
teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado 

III. As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 
Administrativo, que se regerá pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e as cláusulas 
e condições descritas no presente, conforme Pregão Eletrônico nº 0xx/2026, 
vinculando-se ao referido Edital. 

IV. Este contrato tem regime de Execução Indireta nos termos da Lei.  

V. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Estudo Técnico Preliminar; 

2. Termo de Referência; 

3. O Edital da Licitação; 

4. A Proposta do contratado; 

5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

I. Constitui objeto do contrato a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do Município de 
Pimenta/MG, nos termos do Procedimento Licitatório nº 0xx/2026, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 0xx/2026.  

II. Do detalhamento do objeto e do preço médio: 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

    
 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 

I. O contrato terá vigência por um período 12 (doze) meses, com termo inicial a 
partir da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/21 e legislações pertinentes. 

II. O objeto do contrato tem características de serviços contínuos e sendo assim, 
passível de prorrogação sucessiva nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

I. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

I. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação, a qual consiste em: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

I. O Contratante pagará à Contratada o valor global de R$................ 
(..................................), no qual já estão inclusos todos os tributos e encargos 
sociais, bem como, quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto do presente contrato.  
II. O pagamento será efetuado mensalmente pelo Município de PIMENTA, no 
prazo de até o 5º dia útil do mês subsequente ao vincendo e após a comprovação 
da execução dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal e consequente 
aceitação da mesma; 
III. Caso verifique irregularidades na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(s), será feita a 
devolução e solicitada outra(s) Nota(s) Fiscal(s), ficando, sem qualquer custo 
adicional para o Contratante que prorrogará o prazo de pagamento 
proporcionalmente à sua regularização.  
IV. A Nota Fiscal do objeto deste contrato, deverá ser emitida em nome do 
Município de PIMENTA/MG, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
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16.725.962/0001-48. 
V. O contratante reembolsará a Contratada das despesas decorrentes de 
alimentação, hospedagem, viagens, deslocamento, logística, dentre outras, quando 
a serviço do Município, desde que autorizadas e devidamente comprovadas as 
despesas mediante comprovantes emitidos em nome da Contratada ou de seu 
Preposto. 

VI. O profissional designado para atender o Município de PIMENTA, bem como, o 
pessoal empregado não terá qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, sendo de responsabilidade do CONTRATADO todos os encargos 
decorrentes das relações de trabalho. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

I. Os Preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

II. Após o décimo segundo mês de vigência, em havendo prorrogação nos termos 
da Lei Federal 14.133/21, os preços poderão ser reajustados pela aplicação do INPC 
acumulado dos últimos 12 (doze) meses, e/ou outro índice equivalente que vier a 
substituí-lo.  

III. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

IV. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

V. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

VI. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

I. As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão a conta 
das seguintes dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Município de 
Pimenta/MG, a saber:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 
a) Emitir a Nota de Empenho e proceder à assinatura do Contrato, nas condições 
estabelecidas neste Contrato; 
b) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 
obrigações contratuais; 
c) Exercer a fiscalização da execução e a gestão contratual por servidores 
especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 14.133/21; 
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d) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham 
a ser solicitados pela Contratada; 
e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos no Contrato. 
 
II. Da Contratada 

 
a) Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e 
condições neste estabelecidas; 
b) Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, a 
qualidade dos equipamentos, bem como, expressamente reconhecer e declarar 
que assume as obrigações decorrentes do contrato. 
c) Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, 
para seus empregados/técnicos envolvidos na execução do objeto. 
d) Seguir toda a legislação vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à 
segurança e higiene do trabalho.  
e) Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação. 
f) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TR, no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

1.  Apresentar documentação exigida no Termo de Referência. 
2. Arcar com todas as despesas de tributos e encargos sociais que incidirem 
sobre a execução dos serviços; 
3.  Arcar com todas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação e 
deslocamento para entrega do eobjeto; 
4.  No caso da necessidade de auxílio na execução dos trabalhos, fica em 
responsabilidade da contratada, a admissão do auxiliar, a cobertura de suas 
despesas, o fornecimento de todo o material necessário para execução do 
trabalho o fornecimento de EPI’s (equipamento de proteção individual) zelando 
pela qualidade do trabalho realizado. 
5.  Efetuar a entrega em estrita observância com a solicitação e 
especificações do Edital e da proposta. 
6. Executar o objeto dentro das normas de segurança e em qualidade igual 
ou superior ao esperado pela contratante. 
7. Responsabilizar-se pelos serviços mal executados; 

7.1 As obrigações da contratada implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 10 (dez) corridos, o serviço em 
desacordo. 

8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto. 
9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
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na minuta de contrato. 
11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do Contrato. 

 

CLÁSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

I. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

II. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

I. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

a. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  

b. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  

IV. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

V. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

VI. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

VII. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

VIII. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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a. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

IX. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

I. A inexecução total ou parcial de quaisquer das cláusulas do presente, enseja a 
sua rescisão, com as consequências nele previstas, em lei ou regulamento, podendo 
este instrumento contratual firmado, ser rescindido de conformidade com o disposto 
nos artigos 137 da Lei no 14.133/21.  

II. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, podendo ser 
extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

III. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
aplicando-se, nesta hipótese, o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

IV. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

a. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

V. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

VI. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

VII. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

I. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
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contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d. Multa: 

1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, de 10% a 30% do valor do Contrato para as infrações de 
a) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; b) praticar ato fraudulento na execução do contrato; c) 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; d) 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
3. Compensatória de 20% a 30% do valor do Contrato, para a infração de 
inexecução total do contrato  

i. Para infração de inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 
a multa será de 15% a 19% do valor do Contrato. 

j. Para infração de retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato. 

k. Para a infração de inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% a 9% do 
valor do Contrato. 

III. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 



M U N I C Í P I O  D E  P I M E N T A  
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ Nº.: 16.725.962/0001-48 

Email: licitapta3@gmail.com 

 

Pág.45 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

IV. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

V. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VI. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

VII. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

VIII. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

IX. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

X. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

XI. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CRIMES E DAS PENALIDADES 
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I. O contratado/detentor que cometer fraude ao contrato (Art. 337-L da Lei 14.133/21) 
ou que declarado inidôneo, venha contratar com a Administração Pública (Art. 337-M, 
§2º da Lei 14.133/21) se sujeita às penas previstas na Lei 14.133/21, Título V, Capítulo 
II-B no que se refere aos crimes em licitações e contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

I. Não haverá exigência de garantia contratual nos termos do Art. 96 da Lei 
14.133/21, dos bens/serviços contratados na presente contratação tendo em vista que 
o(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) após a entrega e aceitação do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

I. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

I. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

a. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

b. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

c. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

I. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021 e de igual modo, publicar em forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal - DOEM.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

I. A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos 
no Pregão Eletrônico nº xxx/20xx, a eles se obrigando como se neste estivessem 
transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

II. O contratado se obriga a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os 
acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto do contrato, nos 
termos do art. 125 da Lei n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

I. Fica eleito o foro da Comarca de Formiga/MG, para dirimir e solucionar 
quaisquer dúvidas oriundas do presente. 

II. E por estarem justos e contratados, firmam o presente dispensando-se as 
testemunhas8, para que produza seus efeitos legais. 

 

Pimenta/MG, xx de xxxxxx de 20xx. 

 

______________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE PIMENTA 
CNPJ: 16.725.962/0001-48 

Geovanio Gualberto Macedo - Prefeito 
Contratante 

 

______________________________________________________ 

Empresa xxxxxxx 
CNPJ: xxxxxxx 

Nome xxxxxxxx – Diretor xxxxx 
Contratada 

 

 
8  Nota Explicativa: dispensado o acolhimento de 2 testemunhas, conforme entendimento do STJ no REsp no 
1.495.920/DF. 
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TERMO DE REFERÊNCIA REVISADO  
TR Nº 025/2026 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
Aquisição de materiais esportivos e equipamentos/insumos fisioterapêuticos, por meio do 
Sistema de Registro de Preços, destinados ao atendimento das demandas institucionais das 
diversas Secretarias do Município de Pimenta/MG, visando à execução de atividades esportivas, 
programas de saúde e reabilitação, ações de promoção do bem-estar, projetos sociais e demais 
iniciativas de interesse público, conforme condições, especificações e diretrizes estabelecidas neste 
Estudo Técnico Preliminar, no Documento de Formalização da Demanda (DFD nº 029/2026) e nos 
demais instrumentos que instruirão o processo de contratação. 
 
Os itens objeto deste Termo de Referência, com suas respectivas descrições, especificações 
técnicas, unidades de medida e quantidades estimadas, estão discriminados na tabela abaixo, que 
constitui parte integrante deste instrumento.  
 

ITEM CUC PRODUTO / DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

1 36098 

APITO ESPORTIVO PROFISSIONAL (TIPO PEALESS / 
115 DB) - Apito esportivo profissional, tipo pealess (sem 
esfera interna), confeccionado em policarbonato ou 
plástico de alto impacto. Deve possuir tecnologia de 
câmaras de ar que garanta potência sonora mínima de 115 
decibéis, audível a longas distâncias. Bocal com 
revestimento em material resiliente (silicone ou similar) 
para proteção bucal. Resistente a intempéries 
(seco/molhado). Design ergonômico com dimensões 
aproximadas que facilitem o manuseio. Referência de 
qualidade: Fox 40 Classic ou equivalente de desempenho 
superior. 

Unid. 50 R$ 6,98 R$ 349,00 

2 36099 

BAMBOLÊ ESPORTIVO E PEDAGÓGICO 
REFORÇADO (60 CM A 70 CM) - confeccionado em 
material polimérico (plástico) de alta resistência, com 
acabamento liso e livre de rebarbas ou arestas cortantes. 
Diâmetro externo entre 60 cm e 70 cm. Cores vibrantes e 
variadas. O material deve apresentar flexibilidade 
adequada para evitar rachaduras sob pressão mecânica 
moderada. O fornecedor deverá garantir que o material 
utilizado é atóxico e adequado para uso 
escolar/fisioterapêutico. 

Unid. 400 R$ 3,50 R$ 1.400,00 

3 36100 

MEIA BOLA DE EQUILÍBRIO PROFISSIONAL (TIPO 
BOSU / 200 KG) - confeccionada em PVC de alta 
resistência com sistema anti-estouro. Base antiderrapante 
em polipropileno. Diâmetro da base entre 58 cm e 63 cm. 
Acompanha par de alças extensoras (látex) para 
exercícios de membros superiores e bomba de inflar. 
Capacidade de carga mínima de 200 kg. Altura 
aproximada de 25 cm. 

Unid. 10 R$ 280,00 R$ 2.800,00 

4 36101 
BOLA CRAVO PARA FISIOTERAPIA E ESTIMULAÇÃO 
(DIÂMETRO 04 CM) - confeccionada em material 

Unid. 25 R$ 4,99 R$ 124,75 
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polimérico flexível (PVC ou borracha), atóxico. Superfície 
com saliências (cravos) macios e arredondados. Diâmetro 
aproximado4 cm. Cores variadas. 

5 36102 

BOLA CRAVO PARA FISIOTERAPIA E 
PROPRIOCEPÇÃO (DIÂMETRO 06 CM), confeccionada 
em material polimérico flexível (PVC ou similar), atóxico e 
lavável. Superfície com cravos arredondados para 
estimulação sensorial. Diâmetro de 6 cm. Cores variadas. 

Unid. 20 R$ 6,16 R$ 123,20 

6 36103 

BOLA DE BASQUETE MASCULINA OFICIAL 
(TAMANHO 7 / HÍBRIDA) padrão oficial. Confeccionada 
em borracha de alta resistência e aderência, com canais 
profundos para melhor pegada (grip). Circunferência entre 
75 cm e 78 cm e peso entre 567g e 650g. Miolo removível 
e lubrificado. Indicada para uso em quadras internas e 
externas (Outdoor/Indoor). 

Unid. 10 R$ 312,70 R$ 3.127,00 

7 36104 

BOLA DE BASQUETE INFANTIL (TAMANHO 3 - 
INICIAÇÃO). Confeccionada em borracha de alta 
resistência, com textura aderente para facilitar o manuseio 
por crianças. Peso entre 300g e 330g. Circunferência entre 
56cm e 59cm. Câmara de ar de borracha butílica com 
válvula embutida e lubrificada. Indicada para iniciação 
esportiva. 

Unid. 30 R$ 28,85 R$ 865,50 

8 36105 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO ADULTO (TAMANHO 
5). Confeccionada em Laminado de PU (Poliuretano) de 
alta resistência. Construção por painéis costurados com fio 
de nylon de alta densidade ou com tecnologia de 
termofusão/dupla colagem para garantir 0% (ou mínima) 
absorção de água. Circunferência de 68cm a 70cm e peso 
entre 410g e 450g. Câmara interna de borracha butílica ou 
balanceada, com miolo lubrificado e substituível. 

Unid. 60 R$ 220,00 R$ 13.200,00 

9 36106 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 4 
(INFANTIL/JUVENIL). Confeccionada em laminado de PU 
(Poliuretano) ou PVC de alta resistência. Construção por 
termoselagem, dupla colagem ou costura de alta 
densidade que garanta baixa absorção de água. 
Circunferência entre 64 cm e 66 cm e peso entre 350g e 
390g. Câmara de borracha butílica e miolo 
lubrificado/substituível. Indicada para iniciação desportiva. 

Unid. 70 R$ 112,50 R$ 7.875,00 

10 36107 

BOLA DE FUTSAL PROFISSIONAL ADULTO. Peso 
entre 400g e 440g. Circunferência entre 62cm e 64cm. 
Construção com tecnologia de termofusão (sem costura, 
garantindo 0% de absorção de água. Sistema de dupla 
camada de colagem para reforço estrutural. Câmara de ar 
com amortecimento interno de alta precisão 
(balanceamento multiaxial) e tratamento térmico em 
borracha natural. Miolo lubrificado e substituível com bico 
alongado para proteção da câmara. Material laminado em 
Poliuretano (PU). Revestimento interno com camada de 
amortecimento elástico (gel ou neoprene). Quantidade de 
gomos conforme design do fabricante, desde que 
garantida a esfericidade e aerodinâmica. Produto em 
conformidade com as normas da CBFS. Referência de 
qualidade: Penalty 8x ou equivalente de desempenho 
superior. 

Unid. 90 R$ 244,40 R$ 21.996,00 
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11 36108 

BOLA DE FUTSAL PROFISSIONAL. Peso entre 400g e 
440g. Circunferência entre 62 cm e 64 cm. Construção 
com tecnologia híbrida (painéis costurados e reforçados 
com colagem térmica) para garantir maior durabilidade e 
baixíssima absorção de água. Câmara de ar com sistema 
de balanceamento multiaxial e tratamento térmico em 
borracha natural. Miolo lubrificado e substituível com bico 
alongado para proteção da câmara. Material laminado em 
Poliuretano (PU). Quantidade de gomos conforme design 
do fabricante, desde que garantida a esfericidade e 
aerodinâmica. Produto em conformidade com as normas 
da CBFS. Referência de qualidade: Penalty Max 500 ou 
equivalente de desempenho superior. 

Unid. 70 R$ 150,00 R$ 10.500,00 

12 36110 

BOLA DE FUTSAL PROFISSIONAL DE ELITE 
(ADULTO). Peso entre 410g e 440g. Circunferência entre 
62 cm e 64 cm. Construção com tecnologia de termo fusão 
de painéis (sem costura), garantindo 0% de absorção de 
água. Sistema de dupla colagem para reforço estrutural. 
Câmara de ar com sistema de balanceamento multiaxial e 
tratamento térmico. Miolo lubrificado e substituível com 
bico alongado para proteção da câmara. Material laminado 
em Poliuretano (PU) de alta performance. Revestimento 
interno com camada de amortecimento elástico para maior 
controle e maciez. Quantidade de gomos conforme design 
do fabricante, desde que garantida a esfericidade e 
aerodinâmica. Produto em conformidade com as normas 
técnicas da CBFS e/ou FIFA. Referência de qualidade: 
Penalty Max 1000 ou equivalente de desempenho 
superior. 

Unid. 55 R$ 245,00 R$ 13.475,00 

13 36111 

BOLA DE FUTSAL PARA CATEGORIA DE BASE (SUB-
09/SUB-11). Peso entre 300g e 330g. Circunferência entre 
52 cm e 55 cm. Construção com tecnologia de termo fusão 
(sem costuras), garantindo 0% de absorção de água. 
Sistema de dupla camada de colagem para reforço 
estrutural. Câmara de ar com amortecimento interno de 
alta precisão (balanceamento multiaxial) e tratamento 
térmico em borracha natural. Miolo lubrificado e 
substituível com bico alongado para proteção da câmara. 
Material laminado em Poliuretano (PU). Revestimento 
interno com camada de amortecimento elástico (gel ou 
neoprene). Quantidade de gomos conforme design do 
fabricante, desde que garantida a esfericidade e 
aerodinâmica. Produto em conformidade com as normas 
da CBFS. Referência de qualidade: Penalty Max 100 ou 
equivalente de desempenho superior. 

Unid. 95 R$ 80,75 R$ 7.671,25 

14 36112 

BOLA DE FUTSAL PARA INICIAÇÃO ESPORTIVA 
(CATEGORIA SUB-07). Peso entre 250g e 280g. 
Circunferência entre 49 cm e 52 cm. Construção com 
tecnologia de termofusão ou dupla colagem (sem costura), 
garantindo 0% de absorção de água. Câmara de ar com 
sistema de balanceamento e estabilidade interna. Miolo 
lubrificado e substituível com bico alongado para proteção 
da câmara. Material laminado em Poliuretano (PU) de alta 
maciez. Revestimento interno com camada de 
amortecimento elástico (gel, neoprene ou espuma de alta 

Unid. 95 R$ 74,95 R$ 7.120,25 
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performance) para redução de impacto. Produto em 
conformidade com as normas da CBFS. Quantidade de 
gomos conforme design do fabricante, desde que 
garantida a esfericidade e aerodinâmica. Referência de 
qualidade: Penalty Max 50 ou equivalente de desempenho 
superior. 

15 36113 

BOLA DE FUTSAL PARA CATEGORIA DE BASE (SUB-
13). Peso entre 350g e 380g. Circunferência entre 55 cm 
e 58 cm. Construção com tecnologia de termofusão ou 
dupla colagem (sem costuras), garantindo 0% de 
absorção de água. Sistema de dupla camada de colagem 
para reforço estrutural. Câmara de ar com amortecimento 
interno e balanceamento de alta precisão. Miolo lubrificado 
e substituível com bico alongado para proteção da câmara. 
Material laminado em Poliuretano (PU). Revestimento 
interno com camada de amortecimento elástico (gel ou 
neoprene). Quantidade de gomos conforme design do 
fabricante, desde que garantida a esfericidade e 
aerodinâmica. Produto em conformidade com as normas 
da CBFS. Referência de qualidade: Penalty Max 200 ou 
equivalente de desempenho superior. 

Unid. 55 R$ 109,00 R$ 5.995,00 

16 36114 

BOLA DE VOLEIBOL DE QUADRA, modelo oficial. 
Confeccionada em microfibra de alta performance (soft 
touch). Construção matrizada ou termofundida (sem 
costuras). Peso entre 260g e 280g e circunferência entre 
65cm e 67cm. Câmara interna de borracha butílica com 
sistema de balanceamento para manutenção da 
esfericidade e retenção de ar. Quantidade de gomos 
conforme design do fabricante, desde que garantida a 
esfericidade e aerodinâmica. Miolo removível e lubrificado. 
Referência de qualidade: Penalty VP 5000, Mikasa 
MVA/V300 ou equivalente de desempenho superior. 

Unid. 50 R$ 292,74 R$ 14.637,00 

17 36115 

BOLA DE VOLEIBOL DE PRAIA (BEACH VOLLEY), 
tamanho 5, modelo oficial. Confeccionada em couro 
sintético ou microfibra de alta resistência, com tratamento 
para 0% de absorção de água. Construção de alta 
durabilidade (costurada ou termofundida). Peso entre 
260g e 280g e circunferência entre 66cm e 68cm. Câmara 
interna de borracha butílica com sistema de 
balanceamento para retenção de ar e manutenção da 
esfericidade. Miolo removível e lubrificado. O produto deve 
atender aos padrões técnicos da CBV e FIVB. Quantidade 
de gomos conforme design do fabricante, desde que 
garantida a esfericidade e aerodinâmica. Referência de 
qualidade: Mikasa VLS300, Penalty Beach Ultimate ou 
equivalente de desempenho superior. 

Unid. 20 R$ 182,74 R$ 3.654,80 

18 36116 

BOLA DE VOLEIBOL DE QUADRA, Modelo Oficial 
Profissional. Confeccionada em microfibra de alta 
performance (Soft Touch) com tratamento para resistência 
a deformações mecânicas e condições climáticas. 
Construção por tecnologia de termofusão ou matrizagem 
(sem costuras). Peso entre 260g e 280g e circunferência 
entre 65 cm e 67 cm. Câmara interna de borracha butílica 
com sistema de balanceamento para retenção de ar. Miolo 

Unid. 50 R$ 285,00 R$ 14.250,00 
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removível e auto lubrificado. Produto em conformidade 
com os padrões técnicos da FIVB. Quantidade de gomos 
conforme design do fabricante, desde que garantida a 
esfericidade e aerodinâmica. Referência de qualidade: 
Penalty 6.0 ou equivalente de desempenho superior. 

19 36117 

BOLA DE VOLEIBOL PROFISSIONAL DE QUADRA-
Confeccionada em microfibra de alta performance com 
tecnologia Soft Touch. Construção por termofusão ou 
matrizagem (sem costuras), com acabamento que garanta 
estabilidade aerodinâmica. Peso entre 260g e 280g e 
circunferência entre 65 cm e 67 cm. Câmara interna de 
borracha butílica com sistema de balanceamento 
multiaxial para máxima retenção de ar e esfericidade. 
Miolo lubrificado e substituível. Produto em estrita 
conformidade com os padrões técnicos da CBV e FIVB. 
Quantidade de gomos conforme projeto aerodinâmico do 
fabricante. Referência de qualidade: Penalty 8.0 Pro ou 
equivalente de desempenho superior. 

Unid. 60 R$ 309,99 R$ 18.599,40 

20 36118 

BOLA DE BAIXA COMPRESSÃO (STAGE 2), específica 
para a prática de Beach Tennis; núcleo de borracha natural 
de alta resiliência; revestimento em feltro acrílico ou lã 
agulhado de alta visibilidade; peso e diâmetro em estrita 
conformidade com as normas da ITF (International Tennis 
Federation); apresentação em embalagem pressurizada 
(tubo) para garantir a manutenção da pressão original de 
fábrica; coloração bicolor (Laranja e Amarelo); referência 
de qualidade BT 500 (Sandever/Decathlon), Penalty Stage 
2, Wilson Stage 2 ou equivalente de desempenho superior. 

Unid. 100 R$ 12,00 R$ 1.200,00 

21 36119 

BOLA SUÍÇA para exercícios de reabilitação e 
condicionamento físico; diâmetro de 65 cm; confeccionada 
em material polímero de alta resistência (PVC de alta 
densidade), livre de látex e com tecnologia anti-estouro 
(sistema que garante esvaziamento lento em caso de 
perfuração); capacidade de suporte de carga para no 
mínimo 300 kg de peso estático; superfície com textura 
antiderrapante para maior segurança durante o uso; 
indicação para usuários com altura média entre 1,70m e 
1,87m; cor preferencialmente azul ou conforme 
disponibilidade do fabricante; referência de qualidade 
Pretorian, Liveup, Vollo ou equivalente de desempenho 
superior. 

Unid. 40 R$ 43,73 R$ 1.749,20 

22 36120 

BOLA DE INICIAÇÃO ESPORTIVA NÚMERO 12 (T12), 
indicada para a prática de queimada e atividades lúdicas 
escolares; confeccionada em borracha natural ou sintética 
de alta resistência e maciez; peso entre 250g e 300g; 
circunferência aproximada de 48 cm a 52 cm; construção 
por sistema de matrizagem ou vulcanização; miolo 
removível e lubrificado; câmara de ar com alta retenção de 
pressão; acabamento com textura antiderrapante para 
facilitar a empunhadura por crianças; cores variadas de 
alta visibilidade; referência de qualidade Penalty T12, 
Mercur ou equivalente de desempenho superior. 

Unid. 55 R$ 18,00 R$ 990,00 
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23 36121 

BOLSA PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS E FARDAMENTOS EM GERAL; 
confeccionada em tecido 100% poliéster de alta 
tenacidade e resistência à abrasão; dimensões 
aproximadas de 64 cm de comprimento, 40 cm de altura e 
20 cm de largura (espessura); fechamento principal 
superior em zíper reforçado com cursor duplo; sistema de 
alças duplas de mão e alça de ombro ajustável e removível 
com reforço de costura em X nos pontos de tração; base 
externa com reforço estrutural ou material impermeável 
para proteção contra umidade; capacidade volumétrica 
adequada para jogos completos de uniformes ou 
equipamentos; referência de qualidade Penalty, Nike, 
Adidas ou equivalente de desempenho superior. 

Unid. 10 R$ 80,00 R$ 800,00 

24 36122 

BOLSA TÉRMICA PARA APLICAÇÃO DE CALOR E 
FRIO TERAPÊUTICO; confeccionada em material 
plástico de alta resistência e flexibilidade; preenchida com 
gel atóxico, moldável e não inflamável; peso líquido 
mínimo de 400 gramas; sistema de selagem reforçada 
para evitar vazamentos sob pressão ou variações 
térmicas; produto reutilizável e adaptável a diferentes 
partes do corpo mesmo quando resfriado; resistente a 
temperaturas negativas (congelador/freezer) e altas 
temperaturas (micro-ondas ou água quente); dimensões 
compatíveis com o peso especificado; registro na ANVISA 
ou órgão regulador competente; referência de qualidade 
Mercur, Termogel, Bio-Gel ou equivalente de desempenho 
superior. 

Unid. 15 R$ 21,24 R$ 318,60 

25 36123 

BOMBA DE INFLAR MANUAL PARA BOLAS 
ESPORTIVAS EM GERAL; sistema de dupla ação (infla 
nos movimentos de ida e volta do pistão); cilindro de ar em 
polímero de alta resistência ou alumínio; mangueira 
extensora flexível para conexão entre o cilindro e o bico; 
bico metálico rosqueável de alta durabilidade; peso 
aproximado de 200g; design ergonômico para facilitar o 
manuseio; acompanha agulha reserva interna ou externa; 
referência de qualidade Penalty Double Action, Nike, 
Adidas ou equivalente de desempenho superior. 

Unid. 46 R$ 16,83 R$ 774,18 

26 36124 

CANELEIRA DE PESO (TORNOZELEIRA), PESO 
LÍQUIDO DE 1 KG POR UNIDADE- para fortalecimento 
muscular e reabilitação; confeccionada em tecido de alta 
resistência (Nylon 600 ou lona de poliéster impermeável); 
enchimento interno ensacado e selado para evitar 
vazamentos de carga;; sistema de fechamento e ajuste por 
fita de velcro reforçada com no mínimo 5 cm de largura; 
acabamento perimetral em viés de nylon com costuras 
duplas; design anatômico que permita o ajuste firme ao 
tornozelo ou pulso sem causar atrito excessivo; material 
lavável e de fácil higienização; referência de qualidade 
Physicus, Liveup, Actual ou equivalente de desempenho 
superior. 

Par 30 R$ 30,88 R$ 926,40 
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27 36126 

CANELEIRA DE PESO (TORNOZELEIRA) PESO 
LÍQUIDO DE 2 KG POR UNIDADE; para treinamento 
físico e reabilitação; confeccionada em tecido de alta 
tenacidade (Nylon 600 ou lona de poliéster impermeável 
de alta densidade); enchimento interno em material 
ensacado e selado para total retenção da carga; sistema 
de fechamento e ajuste por fita de velcro reforçada com 
largura mínima de 5 cm; acabamento perimetral em viés 
de nylon com reforço de costuras duplas nos pontos de 
maior pressão; design anatômico para ajuste firme e 
confortável ao tornozelo ou pulso; material resistente ao 
suor e de fácil higienização; referência de qualidade 
Physicus, Liveup, Actual ou equivalente de desempenho 
superior. 

Par 30 R$ 38,68 R$ 1.160,40 

28 36127 

CANELEIRA DE PESO (TORNOZELEIRA) PESO 
LÍQUIDO DE 3 KG POR UNIDADE; para treinamento 
físico de alta resistência e reabilitação; confeccionada em 
tecido de alta tenacidade (Nylon 600 ou lona de poliéster 
impermeável de alta densidade); enchimento interno em 
material ensacado e selado individualmente para garantir 
a retenção da carga e evitar vazamentos; sistema de 
fechamento e ajuste por fita de velcro reforçada com 
largura mínima de 5 cm; acabamento perimetral em viés 
de nylon com reforço de costuras triplas nos pontos de 
maior tração; design anatômico para ajuste firme aos 
membros inferiores ou superiores; material resistente ao 
suor e de fácil higienização; referência de qualidade 
Physicus, Liveup, Actual ou equivalente de desempenho 
superior. 

Par 30 R$ 44,00 R$ 1.320,00 

29 36128 

CANELEIRA DE PESO (TORNOZELEIRA) PESO 
LÍQUIDO DE 4 KG POR UNIDADE; para treinamento 
físico de alta intensidade e reabilitação avançada; 
confeccionada em tecido de máxima tenacidade (Nylon 
600 ou lona de poliéster resinada de alta densidade); 
enchimento interno em compartimentos ensacados e 
selados individualmente para garantir a distribuição 
equilibrada da carga e evitar vazamentos; sistema de 
fechamento e ajuste por fita de velcro reforçada com 
largura mínima de 5 cm; acabamento perimetral em viés 
de nylon com reforço estrutural de costuras triplas ou 
quádruplas nos pontos de tração; design anatômico para 
ajuste firme e seguro aos membros; material impermeável, 
resistente ao suor e de fácil higienização; referência de 
qualidade Physicus, Liveup, Actual ou equivalente de 
desempenho superior. 

Par 20 R$ 52,67 R$ 1.053,40 

30 36129 

CANELEIRA DE PESO (TORNOZELEIRA) PESO 
LÍQUIDO DE 5 KG POR UNIDADE; para treinamento 
físico de alta intensidade e reabilitação avançada; 
confeccionada em tecido de máxima tenacidade (Nylon 
600 ou lona de poliéster resinada de alta densidade); 
enchimento interno distribuído em compartimentos 
ensacados e selados individualmente para garantir o 
equilíbrio da carga e evitar vazamentos; sistema de 
fechamento e ajuste por fita de velcro reforçada com 
largura mínima de 5 cm; acabamento perimetral em viés 

Par 20 R$ 74,00 R$ 1.480,00 
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de nylon com reforço estrutural de costuras quádruplas 
nos pontos de maior tração; design anatômico para ajuste 
firme e seguro aos membros; material 100% impermeável, 
resistente ao suor e de fácil higienização; referência de 
qualidade Physicus, Liveup, Actual ou equivalente de 
desempenho superior. 

31 36130 

CARRINHO PARA TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO DE BOLAS ESPORTIVAS 
(FUTSAL, VÔLEI OU BASQUETE); estrutura reforçada 
em tubos de aço carbono com diâmetro mínimo de 5/8" ou 
superior; acabamento em pintura eletrostática epóxi de 
alta resistência contra corrosão e impactos; capacidade 
para armazenamento de no mínimo 30 bolas (tamanho 
oficial); cesto confeccionado em malha de aço ou nylon de 
alta tenacidade com reforço perimetral; sistema de 
movimentação composto por 04 rodízios giratórios de alta 
resistência, sendo pelo menos 02 com sistema de 
trava/freio; dimensões aproximadas que permitam a 
passagem por portas padrão (0,80m); sistema de 
fechamento superior que permita o uso de cadeado para 
segurança do material; referência de qualidade Physicus, 
Actual, Pista e Campo ou equivalente de desempenho 
superior 

Unid. 7 R$ 532,50 R$ 3.727,50 

32 36131 

ARO DE BASQUETE REFORÇADO PARA USO 
ESPORTIVO E RECREATIVO; confeccionado em 
vergalhão de aço maciço (ferro) com espessura mínima de 
5/16" (aprox. 8mm) e reforço estrutural duplo na base de 
fixação; diâmetro oficial de 45 cm; placa de fixação em 
chapa de aço com furação tripla ou quádrupla para 
instalação em tabelas ou paredes; acabamento em pintura 
eletrostática epóxi de alta resistência contra intempéries e 
corrosão (cor laranja oficial); acompanha kit de instalação 
composto por parafusos e buchas de expansão 
compatíveis; acompanha rede em fio de polietileno (nylon) 
de no mínimo 1,5mm com malha de 5 cm e sistema de 
fixação no aro por ganchos de segurança; referência de 
qualidade Klopf, Physicus, Pista e Campo ou equivalente 
de desempenho superior. 

Unid. 6 R$ 307,45 R$ 1.844,70 

33 36132 

COLCHONETE PARA PRÁTICA DE EXERCÍCIOS 
FÍSICOS, ABDOMINAIS E ALONGAMENTOS; 
dimensões mínimas de 90 cm de comprimento, 40 cm de 
largura e 3 cm de espessura; enchimento interno em 
espuma de poliuretano de alta resiliência com densidade 
mínima D-23 (ou superior); revestimento externo em 
material sintético impermeável (PVC ou bagum de alta 
resistência); acabamento com selagem reforçada ou 
costura industrial perimetral; tratamento antiácaro e 
antialérgico; material de fácil higienização e lavável; 
superfície antiderrapante; referência de qualidade 
Physicus, Vollo, Liveup ou equivalente de desempenho 
superior. 

Unid. 250 R$ 28,61 R$ 7.152,50 
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34 36158 

COLETE ESPORTIVO PARA TREINAMENTO E 
IDENTIFICAÇÃO DE EQUIPES; confeccionado em tecido 
100% poliéster de gramatura leve (tipo dry-fit ou similar), 
com alta capacidade de transpiração e secagem rápida; 
acabamento em viés de elastano nas cavas e gola para 
maior conforto e resistência; personalização total através 
do processo de sublimação digital (frente e verso), 
permitindo a aplicação de logomarca da Prefeitura 
Municipal, identificação de programa/projeto e numeração, 
sem relevo ou obstrução dos poros do tecido; face única 
com cores variadas de alta visibilidade (fluorescentes ou 
sólidas); grade de tamanhos (infantil ao extra-grande) 
conforme solicitação do órgão no ato do pedido; costuras 
reforçadas em overloque; referência de qualidade Kanxa, 
Penalty, Matis ou equivalente de desempenho superior. 

Unid. 350 R$ 16,16 R$ 5.656,00 

35 36159 

CONE PARA SINALIZAÇÃO E DELIMITAÇÃO DE 
CIRCUITOS DE TREINAMENTO; ALTURA DE 50 CM; 
confeccionado em PVC (Policloreto de Vinila) de alta 
flexibilidade e resiliência, com capacidade de retornar à 
forma original após sofrer deformação ou impacto; base 
quadrada estável com dimensões proporcionais à altura 
para garantir o equilíbrio em ambientes externos; 
acabamento em cores sólidas de alta visibilidade (Laranja 
com anéis brancos), sem a necessidade de faixas 
refletivas; material resistente a raios UV (ultravioleta) para 
evitar o desbotamento e ressecamento precoce; peso 
mínimo que garanta estabilidade contra ventos 
moderados; referência de qualidade Plastcor, KT, Sinalize 
ou equivalente de desempenho superior. 

Unid. 60 R$ 16,25 R$ 975,00 

36 36160 

CONE PARA TREINAMENTO FUNCIONAL E 
CIRCUITOS DE AGILIDADE, ALTURA DE 23 CM; 
confeccionado em polímero plástico (polipropileno ou 
polietileno) de alta densidade; base quadrada com 
dimensões aproximadas de 13 cm x 13 cm para garantir 
estabilidade; corpo com design vazado (com aberturas) 
para redução da resistência ao vento em ambientes 
externos e facilidade de manuseio; empilhável para 
otimização de transporte e armazenamento; acabamento 
em cores sólidas de alta visibilidade (sortidas entre verde, 
laranja, amarelo e rosa); material com tratamento contra 
raios UV para maior durabilidade das cores; sem rebarbas 
ou arestas cortantes; referência de qualidade Physicus, 
Liveup, Actual ou equivalente de desempenho superior. 

Unid. 100 R$ 5,50 R$ 550,00 

37 36169 

KIT DE BARREIRA DE AGILIDADE (CONES FURADOS 
+ BASTÕES) - Cones furados/Bastão produzidos em 
polietileno e PVC rígido/Os cones que formam a barreira 
de agilidade possuem furos em diferentes alturas para o 
encaixe do bastão, configurando rapidamente o nível 
desejado. /Pode ser ajustado para as seguintes alturas: 7 
cm, 14 cm ou 19 cm. / Resistente. /Desmontável. /Cone 
com 24 cm. /Bastão com 80 cm. 

Unid. 90 R$ 102,49 R$ 9.224,10 
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38 36170 

CORDA DE PULAR PROFISSIONAL (TIPO SPEED 
ROPE / CABO DE AÇO) - Corda de pular para 
treinamento cardiovascular e de agilidade, tipo speed 
rope; cabo (corda) confeccionado em aço flexível com 
revestimento externo em polímero (PVC ou nylon) para 
proteção contra abrasão e oxidação; comprimento total 
aproximado de 3,20 metros; sistema de manoplas 
ergonômicas em PVC de alta resistência ou alumínio; 
equipada com sistema de rolamentos blindados nas 
extremidades das manoplas para garantir rotação suave, 
rápida e evitar o emaranhamento do cabo; mecanismo de 
ajuste de comprimento por meio de travas metálicas 
rosqueáveis nas pontas, permitindo a adaptação à altura 
do usuário; espessura do cabo compatível com exercícios 
de alta frequência (double unders); referência de 
qualidade Rogue, Speedo, Liveup ou equivalente de 
desempenho superior. 

Unid. 140 R$ 19,00 R$ 2.660,00 

39 36171 

CRONÔMETRO DIGITAL DE MÃO PARA USO 
ESPORTIVO E TÉCNICO; estrutura em polímero de alta 
resistência com proteção contra água (resistente à 
imersão ou respingos pesados); capacidade de medição 
de até 99 horas, 59 minutos e 59 segundos; unidade de 
medida com precisão de 1/100 de segundo; memória 
interna para registro de até 60 voltas (split/lap times); visor 
de cristal líquido (LCD) com exibição simultânea de tempo 
total, tempo da volta e contagem de voltas; funções 
adicionais de relógio com formato 12/24 horas, calendário 
(data e dia da semana) e alarme programável; dispositivo 
de parada de tempo (start/stop) com botões de 
acionamento preciso; alimentação por bateria de lítio de 
3.0V de longa duração; acompanha cordão de segurança 
para transporte no pescoço; referência de qualidade Casio 
HS-80TW, Vollo VL512, Technos ou equivalente de 
desempenho superior. 

Unid. 20 R$ 26,55 R$ 531,00 

40 36172 

ENCOSTO ANATÔMICO TIPO CUNHA (TRIANGULAR / 
D-28) - Encosto anatômico em formato de cunha 
(triangular) para suporte lombar, dorsal ou elevação de 
membros inferiores; confeccionado em espuma de 
poliuretano de alta resiliência com densidade mínima D-28 
(ou superior) para suporte de carga sem deformação 
permanente; dimensões aproximadas de 43 cm de 
largura, 33 cm de altura e 51 cm de profundidade; 
revestimento externo em material sintético tipo courvin ou 
corino de alta resistência; superfície 100% impermeável e 
lavável para assepsia; fechamento em zíper reforçado 
para facilidade de remoção da capa; tratamento antiácaro, 
antifungos e antialérgico; acabamento sem costuras 
expostas que agridam a pele do paciente; referência de 
qualidade Arktus, Physicus, Bioápice ou equivalente de 
desempenho superior. 

Unid 10 R$ 148,83 R$ 1.488,30 

41 36173 

ESCADA DE AGILIDADE PROFISSIONAL (4,5 METROS 
/ 10 DEGRAUS) - comprimento total de 4,5 metros; 
confeccionada com duas fitas laterais de nylon de alta 
resistência e costuras reforçadas; composta por 10 
degraus (hastes) em polímero plástico (PVC ou 

Und 16 R$ 36,00 R$ 576,00 
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polipropileno) de alta densidade e visibilidade; sistema de 
degraus ajustáveis que permita a regulagem da distância 
entre as hastes conforme a necessidade do exercício; 
extremidades com sistema de fixação (velcro ou fivela) 
que possibilite a conexão com outras escadas para 
expansão do percurso; material leve, dobrável e de fácil 
transporte; acompanha bolsa ou sacola para 
armazenamento; referência de qualidade Physicus, 
Liveup, Actual ou equivalente de desempenho superior.  

42 36174 

ESPALDAR DE PAREDE PARA FISIOTERAPIA (BARRA 
DE LING / 11 BASTÕES) - confeccionado em madeira 
maciça de alta densidade (tipo Faia, Jequitibá, Lyptus ou 
similar de lei), seca em estufa e com tratamento 
antifungos; acabamento em seladora e verniz poliuretano 
(PU) de alta resistência ao natural; estrutura composta por 
11 bastões (barras transversais) horizontais com 
espessura aproximada de 3,2 cm cada; distância entre 
eixos dos bastões de aproximadamente 19 cm; 
capacidade de carga/peso suportado de no mínimo 140 
kg; dimensões que garantam distância de recuo entre a 
parede e os bastões de no mínimo 13,5 cm para livre 
posicionamento das mãos e pés; acompanha kit completo 
de fixação em alvenaria com suportes metálicos 
reforçados, parafusos e buchas de expansão de alta 
performance; sem arestas cortantes ou farpas; referência 
de qualidade Arktus, Carci, Physicus ou equivalente de 
desempenho superior. 

Unid 1 R$ 659,00 R$ 659,00 

43 36175 

ESPREGUIÇADEIRA PROFISSIONAL PARA ÁREAS 
EXTERNAS E MOLHADAS - para uso em áreas externas 
e molhadas; estrutura reforçada em alumínio polido de alta 
liga ou aço inoxidável (AISI 304), com espessura de 
parede que garanta rigidez estrutural; sistema de união por 
solda MIG/TIG de alta penetração e resistência; 
acabamento em trama de fibra sintética de alta densidade 
com aditivos de proteção contra raios UV 
(antiressecamento); dimensões aproximadas de 1,90 m de 
comprimento, 0,69 m de largura e 0,46 m de altura 
(assento); encosto com sistema de regulagem multi-
posições (mínimo 4 níveis de inclinação); pés equipados 
com sapatas de polímero antiderrapante ou borracha para 
proteção do piso e estabilidade; capacidade de carga 
mínima de 120 kg; cor de referência "Pedra Ferro" ou 
equivalente em tonalidade e textura; material resistente ao 
cloro, salinidade e intempéries; garantia mínima de 12 
meses; referência de qualidade Tramontina, James 
Móveis, Tidelli ou equivalente de desempenho superior. 

Unid. 4 R$ 1.655,00 R$ 6.620,00 

44 36176 

SUPORTE EXPOSITOR VERTICAL PARA HALTERES 
(TORRE / 05 PARES) - Suporte expositor vertical para 
armazenamento de halteres de pequeno porte (grade de 1 
a 5 kg); estrutura reforçada confeccionada em tubo 
redondo de aço carbono com parede de alta resistência; 
capacidade para acomodação de no mínimo 05 pares de 
halteres dispostos de forma escalonada; berços de 
encaixe com design anatômico que impeça o 
deslizamento ou queda acidental dos pesos; acabamento 

Unid. 5 R$ 386,00 R$ 1.930,00 
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em pintura eletrostática epóxi de alta resistência contra 
impactos e oxidação; base com geometria que garanta 
total estabilidade do conjunto mesmo com carga máxima; 
extremidades e pés com ponteiras externas em PVC 
antiderrapante para proteção do piso; ausência de arestas 
cortantes ou rebarbas de solda; referência de qualidade 
Physicus, Liveup, Actual ou equivalente de desempenho 
superior. 

45 36177 

FAIXA ELÁSTICA PARA REABILITAÇÃO 
(INTENSIDADE FORTE / 1,5 M)- Faixa elástica (tipo 
Theraband) para exercícios de reabilitação funcional, 
condicionamento físico inicial e alongamento;intensidade 
de resistência Forte; confeccionada em látex natural de 
alta elasticidade ou elastômero termoplástico (TPE) de 
grau médico; dimensões mínimas de 150 cm de 
comprimento por 14 cm de largura; superfície com 
tratamento antiaderente para evitar que a faixa grude 
durante o armazenamento; material com espessura 
uniforme que garanta resistência linear e progressiva; livre 
de substâncias tóxicas; cores padronizadas conforme a 
escala de resistência do fabricante (geralmente azul, roxa 
ou prata para intensidade forte); referência de qualidade 
Theraband, Liveup, Arktus ou equivalente de desempenho 
superior. 

Unid. 160 R$ 29,45 R$ 4.712,00 

46 36178 

FAIXA ELÁSTICA PARA REABILITAÇÃO 
(INTENSIDADE LEVE / NÍVEL 1)- Faixa elástica (tipo 
Theraband) para exercícios de reabilitação funcional, 
condicionamento físico inicial e alongamento ;intensidade 
de resistência Fraca (Leve); confeccionada em látex 
natural de alta qualidade ou elastômero termoplástico 
(TPE) de grau médico; dimensões mínimas de 150 cm de 
comprimento por 14 cm de largura; espessura uniforme 
que garanta resistência elástica linear e progressiva; 
superfície com tratamento antiaderente (pó de talco 
industrial ou revestimento tecnológico) para evitar 
colagem das faces durante o armazenamento; livre de 
substâncias tóxicas; cores padronizadas conforme a 
escala internacional de resistência (Nível 1); material com 
alta memória elástica (retorno à forma original sem 
deformação); referência de qualidade Theraband, Arktus, 
Liveup ou equivalente de desempenho superior. 

Unid. 210 R$ 20,91 R$ 4.391,10 

47 36179 

FAIXA ELÁSTICA PARA REABILITAÇÃO 
(INTENSIDADE LEVE / NÍVEL 2) -Faixa elástica (tipo 
Theraband) para exercícios de reabilitação funcional, 
condicionamento físico inicial e alongamento; intensidade 
de resistência Leve; confeccionada em látex natural de 
alta qualidade ou elastômero termoplástico (TPE) de grau 
médico; dimensões mínimas de 150 cm de comprimento 
por 14 cm de largura; espessura uniforme que garanta 
resistência elástica linear e progressiva; superfície com 
tratamento antiaderente (pó de talco industrial ou 
revestimento tecnológico) para evitar colagem das faces 
durante o armazenamento; livre de substâncias tóxicas; 
cores padronizadas conforme a escala internacional de 
resistência (Nível 2); material com alta memória elástica 

Unid. 210 R$ 22,59 R$ 4.743,90 
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(retorno à forma original sem deformação); referência de 
qualidade Theraband, Arktus, Liveup ou equivalente de 
desempenho superior. 

48 36180 

FAIXA ELÁSTICA PARA REABILITAÇÃO ESPORTIVA 
(INTENSIDADE SUPER FORTE)- Faixa elástica (tipo 
Theraband) para exercícios de fortalecimento muscular 
avançado, condicionamento físico de alto rendimento e 
reabilitação esportiva; intensidade de resistência Super 
Forte (Extra Forte); confeccionada em látex natural de 
alta resiliência ou elastômero termoplástico (TPE) de grau 
médico; dimensões mínimas de 150 cm de comprimento 
por 14 cm de largura; espessura reforçada e uniforme que 
garanta resistência elástica linear e progressiva de alto 
torque; superfície com tratamento antiaderente (pó de 
talco industrial ou revestimento tecnológico) para evitar 
colagem das faces e facilitar o manuseio; livre de 
substâncias tóxicas; cores padronizadas conforme a 
escala internacional de resistência (Nível Máximo/Elite); 
material com altíssima memória elástica e resistência à 
fadiga por uso contínuo; referência de qualidade 
Theraband, Arktus, Liveup ou equivalente de desempenho 
superior. 

Unid. 160 R$ 40,00 R$ 6.400,00 

49 36181 

JOGO DE FITAS PARA MARCAÇÃO DE QUADRA DE 
VÔLEI DE PRAIA (OFICIAL)- confeccionado em tecido 
100% polipropileno de alta resistência e baixa absorção de 
umidade; largura das fitas de 5 cm para garantir 
visibilidade oficial; conjunto composto por 02 (duas) fitas 
de 8 metros e 02 (duas) fitas de 16 metros; acabamento 
com ilhoses metálicos anti-oxidação em todas as 
extremidades e no centro das fitas de maior comprimento; 
sistema de fixação composto por no mínimo 06 (seis) 
estacas de aço galvanizado de alta densidade, resistentes 
à corrosão e deformação; material com tratamento 
ultravioleta (UV) para proteção contra o ressecamento e 
desbotamento solar; costuras reforçadas; cores de alta 
visibilidade (preferencialmente Azul ou Vermelho); 
acompanha embalagem para transporte e 
armazenamento; referência de qualidade Master Rede, 
Pista e Campo, Gismar ou equivalente de desempenho 
superior. 

Unid. 5 R$ 88,99 R$ 444,95 

50 
36182 
 

GUARDA-SOL PROFISSIONAL DE GRANDES 
DIMENSÕES (PADRÃO CBMDF)- Guarda-sol/chuva de 
grandes dimensões para proteção contra intempéries; 
cobertura composta por no mínimo 06 (seis) gomos em 
formato cônico, sem abas laterais; confeccionado em 
tecido de poliéster com revestimento impermeabilizante 
(plastificado ou emborrachado), com tratamento de 
proteção solar (FPU 50+) e bloqueio total de umidade; 
diâmetro de abertura de no mínimo 2,0 metros; haste 
central (cabo) cilíndrica em alumínio anodizado ou aço 
galvanizado com pintura eletrostática, comprimento 
mínimo de 1,2 metros e diâmetro de 2,5 cm; estrutura 
interna (varetas) em fibra de vidro ou aço de alta 
resistência à flexão; sistema de abertura manual com 
travamento mecânico de segurança; presença de exaustor 

Unid. 10 R$ 259,30 R$ 2.593,00 
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de ar (saída de vento) no cume central para alívio de 
pressão aerodinâmica e estabilidade; acabamento 
intercalado nas cores Vermelho e Branco; personalização 
nos gomos brancos através de silkscreen com o logotipo 
do CBMDF (conforme manual de identidade visual); 
acompanha capa protetora com alça tira-colo em material 
impermeável; referência de qualidade Mor, Belfix, Bagum 
ou equivalente de desempenho superior. 

51 36183 

HALTER EMBORRACHADO EM FERRO FUNDIDO (01 
KG)-Haltere (peso manual) para treinamento resistido e 
fisioterapia, peso unitário de 01 kg; confeccionado em ferro 
fundido cinzento de alta densidade, peça única e maciça; 
formato tipo "bola" (sextavado ou redondo nas 
extremidades) com pegada ergonômica central; 
revestimento integral em cloreto de polivinila (PVC) ou vinil 
plastificado de alta camada, aplicado por processo de 
imersão ou injeção; acabamento em cores variadas de alta 
visibilidade; superfície impermeável, lavável e 
higienizável; material com alta resistência à abrasão, 
impactos e oxidação; identificação do peso fundida no 
próprio metal ou gravada em baixo/alto relevo no 
revestimento de forma indelével; livre de rebarbas ou 
porosidades; referência de qualidade Physicus, Netshoes 
(Ziva), Tudo Esportes ou equivalente de desempenho 
superior. 

Par 10 R$ 22,00 R$ 220,00 

52 36184 

HALTER EMBORRACHADO EM FERRO FUNDIDO (02 
KG)-Haltere (peso manual) para treinamento resistido, 
fitness e reabilitação, com peso nominal de 02 kg; núcleo 
confeccionado em ferro fundido cinzento maciço de alta 
densidade; formato tipo "bola" (extremidades 
arredondadas ou sextavadas) com haste central 
ergonômica para pegada firme; revestimento externo 
integral em cloreto de polivinila (PVC) ou vinil de alta 
camada, aplicado por processo de imersão/injeção que 
garanta aderência total ao metal, sem bolhas ou 
descolamentos; acabamento em cores sólidas e variadas 
de alta visibilidade; superfície 100% impermeável e 
higienizável (resistente ao álcool 70%); identificação do 
peso gravada em baixo ou alto relevo de forma 
permanente no próprio corpo do equipamento; material 
com alta resistência à abrasão e impactos moderados; 
referência de qualidade Physicus, Netshoes (Ziva), Tudo 
Esportes ou equivalente de desempenho superior. 

Par 10 R$ 32,50 R$ 325,00 

53 36185 

HALTER EMBORRACHADO EM FERRO FUNDIDO (03 
KG) Haltere (peso manual) para treinamento de força, 
ginástica localizada e reabilitação, com peso nominal de 
03 kg; núcleo maciço confeccionado em ferro fundido 
cinzento de alta densidade; formato tipo "bola" 
(extremidades arredondadas ou sextavadas) com haste 
central anatômica dimensionada para pegada firme e 
segura; revestimento externo integral em cloreto de 
polivinila (PVC) ou vinil de alta camada (mínimo 2mm), 
aplicado por processo de imersão ou injeção; acabamento 
em cores sólidas e variadas; superfície 100% 
impermeável, lavável e resistente à assepsia com álcool 

Par 10 R$ 50,18 R$ 501,80 
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70%; identificação do peso gravada em baixo ou alto 
relevo de forma permanente no corpo do equipamento; 
material isento de porosidades, rebarbas ou odores fortes; 
referência de qualidade Physicus, Netshoes (Ziva), Tudo 
Esportes ou equivalente de desempenho superior. 

54 
36186 
 

HALTER EMBORRACHADO EM FERRO FUNDIDO 
MONOBLOCO (04 KG) Haltere (peso manual) para 
treinamento de força e condicionamento físico, com peso 
nominal de 04 kg; núcleo maciço confeccionado em ferro 
fundido cinzento de alta densidade, em peça única 
(monobloco) sem emendas ou soldas; formato tipo "bola" 
(extremidades arredondadas ou sextavadas) com haste 
central ergonômica; revestimento externo integral em 
cloreto de polivinila (PVC) ou vinil de alta camada (mínimo 
2mm), aplicado por processo de imersão ou injeção; 
acabamento em cores sólidas e variadas; superfície 100% 
impermeável, lavável e resistente à assepsia frequente 
com álcool 70%; identificação do peso gravada em baixo 
ou alto relevo de forma indelével no corpo do 
equipamento; material isento de porosidades, rebarbas de 
fundição ou odores químicos fortes; referência de 
qualidade Physicus, Netshoes (Ziva), Tudo Esportes ou 
equivalente de desempenho superior. 

Par 10 R$ 61,75 R$ 617,50 

55 36187 

HALTER EMBORRACHADO EM FERRO FUNDIDO 
MONOBLOCO (05 KG) Haltere (peso manual) para 
treinamento de força, hipertrofia e condicionamento físico, 
com peso nominal de 05 kg; núcleo maciço confeccionado 
em ferro fundido cinzento de alta densidade, em peça 
única (monobloco) sem emendas, soldas ou partes 
móveis; formato tipo "bola" (extremidades arredondadas 
ou sextavadas) com haste central ergonômica 
dimensionada para pegada firme; revestimento externo 
integral em cloreto de polivinila (PVC) ou vinil de alta 
camada (mínimo 2,5 mm), aplicado por processo de 
imersão ou injeção; acabamento em cores sólidas e 
variadas; superfície 100% impermeável, lavável e 
resistente à assepsia constante com álcool 70%; 
identificação do peso gravada em baixo ou alto relevo de 
forma indelével no corpo do equipamento; material isento 
de porosidades, rebarbas de fundição ou odores químicos 
fortes; referência de qualidade Physicus, Netshoes (Ziva), 
Tudo Esportes ou equivalente de desempenho superior. 

Par 10 R$ 73,00 R$ 730,00 

56 36188 

HALTER TRIANGULAR PARA HIDROGINÁSTICA EM 
EVA DE ALTA DENSIDADE - Haltere para exercícios de 
resistência aquática e hidroginástica; formato triangular 
(prismático) nas extremidades para potencializar a 
resistência hidrodinâmica; confeccionado integralmente 
em Etil Vinil Acetato (EVA) de alta densidade e célula 
fechada; material hidrorrepelente (não absorvente de 
água) e resistente à ação prolongada do cloro e produtos 
químicos de tratamento de piscinas; peso aproximado de 
400 gramas (fora da água); haste central (pegada) com 
design anatômico e textura antiderrapante para garantir 
aderência mesmo com as mãos submersas; extremidades 
fixadas de forma robusta à haste para evitar o 

Unid. 10 R$ 26,00 R$ 260,00 
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descolamento durante o movimento de tração aquática; 
dimensões que garantam torque de resistência 
moderado/alto; material atóxico e lavável; cores de alta 
visibilidade; referência de qualidade Arktus, Floty, Actual 
ou equivalente de desempenho superior. 

57 36189 

KIT DE MINI BANDS (ANÉIS ELÁSTICOS) PARA 
EXERCÍCIOS – 04 NÍVEIS Kit composto por 04 (quatro) 
faixas elásticas em formato de anel (circuito fechado), 
destinadas a exercícios de fortalecimento, ativação 
muscular e reabilitação; confeccionadas em látex natural 
de alta resiliência e elasticidade; dimensões de 25 cm de 
comprimento (dobrada) por 5 cm de largura; espessura 
progressiva conforme o nível de resistência; sem 
pegadores. O conjunto deve contemplar obrigatoriamente 
as seguintes especificações: Nível 1 (Leve): Cor Laranja; 
espessura aproximada de 0,50 mm; Nível 2 (Médio): Cor 
Verde; espessura aproximada de 0,70 mm; Nível 3 (Forte): 
Cor Azul; espessura aproximada de 0,90 mm; Nível 4 
(Extra-Forte): Cor Preta; espessura aproximada de 1,10 
mm. Material com tratamento antiaderente para evitar 
colagem das faces; alta resistência à tração e fadiga 
elástica; livre de substâncias tóxicas; acompanha 
embalagem (bag) para transporte e armazenamento; 
referência de qualidade Theraband, Liveup, Pista e Campo 
ou equivalente de desempenho superior. 

Kit 140 R$ 28,00 R$ 3.920,00 

58 36190 

KIT DE MARCADORES DE AGILIDADE TIPO "CHAPÉU 
CHINÊS" (10 UNIDADES) Kit composto por 10 (dez) 
demarcadores de solo para treinamento funcional, 
agilidade e circuitos esportivos; confeccionados em 
polímero termoplástico siliconado (LDP ou PVC flexível) 
de alta durabilidade; material com memória elástica 
(retrátil), resistente a pisadas e impactos sem sofrer 
deformações permanentes ou rachaduras; dimensões 
aproximadas de 19 cm de diâmetro na base e 5 cm de 
altura; furo central para empilhamento e redução de 
resistência ao vento; cores sólidas de alta visibilidade 
(fluorescentes); superfície isenta de rebarbas; acompanha 
suporte (haste) ou bolsa para transporte e organização; 
referência de qualidade Pista e Campo, Liveup, Actual ou 
equivalente de desempenho superior. 

Kit 24 R$ 22,50 R$ 540,00 

59 36191 

KIT DE INICIAÇÃO À GINÁSTICA RÍTMICA (GR) – 06 
COMPONENTES - Kit completo de aparelhos para 
iniciação esportiva e treinamento de Ginástica Rítmica, 
composto por: 01 ARCO (BAMBOLÊ): Oficial flexível, 
diâmetro de 75 cm; confeccionado em polietileno de alta 
densidade; acabamento liso (desencapado) ou revestido 
com fita holográfica de alta aderência; resistente a 
deformações.01 BOLA: Peso de 300g e diâmetro de 16 
cm; confeccionada em PVC flexível de alta aderência 
(grip); com válvula de segurança para calibragem; cores 
sólidas ou com brilho.01 FITA COM ESTILETE: Fita em 
cetim brilhante com 4,0 metros de comprimento e 5 cm de 
largura; estilete (haste) para iniciante em fibra de vidro 
reforçada, comprimento de 50 cm, com manopla aderente 
e sistema de fixação (distorcedor) para rotação livre da fita. 

Kit 90 R$ 301,15 R$ 27.103,50 
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01 CORDA: Comprimento de 3,0 metros; confeccionada 
em polipropileno multifilamento ou nylon de alta 
resistência; espessura uniforme; sem empunhaduras 
rígidas (nós nas extremidades).02 MAÇAS (PAR): Modelo 
conectável infantil; comprimento de 40,3 cm; 
confeccionadas em polímero resistente (plástico/borracha) 
com cabeça de encaixe seguro que permita o acoplamento 
entre as duas peças; material com absorção de impacto. 
Referência de qualidade: Pastorelli, Beryllos, Pista e 
Campo ou equivalente de desempenho superior. 

60 36197 

KIT DE HIDRATAÇÃO ESPORTIVA (CESTA PORTA-
GARRAFAS COM 06 SQUEEZES DE 1000ML)- Kit de 
hidratação coletiva composto por 01 (um) suporte tipo 
cesta e 06 (seis) garrafas tipo squeeze; suporte 
confeccionado em polímero de alta resistência a impactos 
e intempéries, com dimensões aproximadas de 
29x16x20cm (AxLxC); dotado de alça de transporte com 
sistema móvel/ajustável para facilidade de manuseio e 
armazenamento; compartimentos internos dimensionados 
para estabilidade das garrafas durante o deslocamento; 
garrafas com capacidade nominal de 1000ml cada, 
produzidas em polietileno virgem de grau alimentício, 
atóxico e flexível (LDP/HDP); material livre de bisfenol-A 
(BPA Free) e sem retenção de odores; fechamento por 
tampa de rosca com vedação hermética; válvula de saída 
(bico) com sistema automático ou trava de segurança para 
evitar vazamentos; dimensões aproximadas da garrafa de 
20x12cm; acabamento na cor verde; produto lavável e 
higienizável; referência de qualidade: Gatorade, Physicus, 
Pista e Campo ou equivalente de desempenho superior. 

Kit 30 R$ 73,50 R$ 2.205,00 

61 36198 

LUVAS DE GOLEIRO PARA FUTSAL (MODELO DEDO 
CURTO – TAMANHO 07) - Par de luvas para goleiro de 
futsal, tamanho 07, modelo com dedos curtos (meio dedo) 
para maior sensibilidade e precisão no manejo da bola; 
dorso confeccionado em látex sintético ou PVC de alta 
resistência; palma da mão produzida em poliuretano (PU), 
látex natural ou espuma de borracha sintética de alta 
aderência (grip); composição têxtil variando entre 
poliéster, polietileno e elastômero para garantir 
respirabilidade e ajuste anatômico; punho com tira interna 
elástica de compressão moderada; sistema de 
fechamento regulável em velcro de alta fixação; 
acabamento com costuras reforçadas para maior 
durabilidade em quadras de cimento ou madeira; peso 
aproximado de 120g o par; material lavável e de secagem 
rápida; referência de qualidade: Poker, Penalty, Reusch ou 
equivalente de desempenho superior. 

Par 10 R$ 214,00 R$ 2.140,00 
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62 36199 

LUVAS DE GOLEIRO PARA FUTSAL (MODELO DEDO 
CURTO – TAMANHO 06) - Par de luvas para goleiro de 
futsal, tamanho 06 (infantil/juvenil), modelo com dedos 
curtos (meio dedo) para garantir máxima sensibilidade, 
ventilação e precisão no manejo da bola; dorso 
confeccionado em látex sintético, PVC ou espuma de 
borracha de alta densidade para amortecimento de 
impactos; palma da mão produzida em poliuretano (PU), 
látex natural ou borracha sintética com tecnologia de alta 
aderência (grip); composição têxtil equilibrada entre 
poliéster, polietileno e elastômero para flexibilidade e 
respirabilidade; punho com tira interna elástica de 
compressão ajustável; sistema de fechamento regulável 
em velcro de alta fixação; acabamento com costuras 
reforçadas e viés de proteção; peso aproximado de 120g 
o par; material resistente ao atrito em quadras de cimento 
ou madeira; referência de qualidade: Poker, Penalty, 
Reusch ou equivalente de desempenho superior. 

Par 10 R$ 87,96 R$ 879,60 

63 36200 

CONJUNTO DE PSICOMOTRICIDADE E LINHA DE 
MOVIMENTO (65 PEÇAS / 09 PROVAS) Conjunto 
pedagógico de atividades motoras para desenvolvimento 
da coordenação, equilíbrio e lateralidade, composto por 65 
peças distribuídas em 09 provas distintas; confeccionado 
em materiais de alta resistência como E.V.A. de alta 
densidade, madeira maciça e M.D.F. com acabamento 
colorido e atóxico; composto obrigatoriamente por: 12 
pés/palmilhas em E.V.A. (22,5 x 8 cm); 12 mãos em E.V.A. 
(13,5 x 19,5 cm); 08 formas geométricas planas em E.V.A. 
(02 triângulos de 21x28 cm, 02 círculos de 28 cm, 02 
retângulos de 32x22 cm e 02 quadrados de 28x28 cm); 04 
formas geométricas volumétricas em E.V.A. com suporte 
de sustentação; 02 tacos de madeira colorida de 58 cm; 
03 bolinhas de borracha macia; 02 arcos/alvos; 01 painel 
articulado tipo "Palhaço Bocão"; 01 prancha de equilíbrio 
com semicírculo (34 x 15,5 x 9 cm); 01 prancha de 
equilíbrio em M.D.F. (50 x 16 cm) com 01 cilindro central; 
02 sapatas coloridas (tipo "pé-de-pata") com cordas de 
nylon de 59 cm; 01 pula-corda de 2 metros com manoplas; 
todos os componentes com bordas arredondadas e 
isentos de rebarbas ou partes cortantes; acabamento em 
selador e tinta atóxica de cores vibrantes; acondicionado 
em caixa de papelão reforçada para armazenamento 
(aprox. 77 x 71 x 12 cm); referência de qualidade: Carlu, 
Ciabrink, JottPlay ou equivalente de desempenho 
superior. 

Unid. 20 R$ 576,05 R$ 11.530,00 

64 36201 

BOLA DE ARREMESSO TIPO MEDICINE BALL COM 
QUIQUE (02 KG)- Bola medicinal para treinamento de 
potência e reabilitação, com peso nominal de 02 kg; 
confeccionada em borracha de alta densidade matrizada 
com reforço interno de fibra injetada para máxima 
resistência estrutural; parede de borracha maciça de 
espessura uniforme, projetada para suportar impactos 
repetitivos em superfícies rígidas; parte interna sem 
preenchimento de carga (areia ou grãos), permitindo que 
a bola seja arremessada e mantenha capacidade de 

Unid. 30 R$ 50,00 R$ 1.500,00 



MUNICÍPIO DE PIMENTA - ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ N.º: 16.725.962/0001-48 

E-mail: gestaocontratospta@gmail.com 
gestaoecontratacoespimentamg@gmail.com 

Central de Planejamento, Coordenação e Gestão de Contratações Públicas 
 

Avenida JK, nº 396 - TEL: (37) 3324-1057 – CEP: 35.585-000 – Pimenta – MG 
 

Página 19 de 40 

quique (bounce); sistema inflável com miolo lubrificado e 
removível para ajuste de pressão; superfície externa com 
textura antiderrapante e canais de aderência para pegada 
segura mesmo com suor; material lavável e de alta 
durabilidade; referência de qualidade: Liveup, Pretorian, 
Acte Sports ou equivalente de desempenho superior. 

65 36202 

KIT DE ARGOLAS PARA TREINAMENTO DE 
AGILIDADE (16 UNIDADES) - Kit de argolas 
demarcadoras para treinamento funcional, circuitos de 
agilidade e coordenação motora; composto por 16 
(dezesseis) unidades; confeccionadas em polímero 
plástico de alta resistência (polipropileno ou polietileno de 
alta densidade); material com flexibilidade moderada para 
suportar pisadas acidentais sem sofrer rupturas ou 
deformações permanentes; dimensões de 46 cm de 
diâmetro externo; espessura plana (achatada) para 
garantir estabilidade e segurança ao contato com o solo, 
minimizando o risco de tropeços; peso total do kit de 
aproximadamente 1,350 kg; acabamento em cores 
vibrantes de alta visibilidade (fluorescentes); superfície 
isenta de rebarbas ou arestas cortantes; acompanha 
suporte (haste) ou bolsa para transporte e organização 
das peças; referência de qualidade: Pista e Campo, 
Liveup, Actual ou equivalente de desempenho superior. 

Kit 35 R$ 154,90 R$ 5.421,50 

66 36203 

PAR DE REDES PROFISSIONAIS PARA TRAVES DE 
FUTSAL (FIO 4MM)- Par de redes para balizas de futsal, 
tamanho oficial, confeccionadas em corda de polietileno 
de alta densidade (100% virgem); fio 4,0 mm de 
espessura, com estrutura trançada de alta tenacidade e 
nós de segurança que impeçam o deslocamento da malha; 
malha quadrada ou no formato colmeia (sextavada) com 
abertura máxima de 12 x 12 cm; dimensões oficiais de 
3,10 metros de largura por 2,10 metros de altura, com 
recuo superior e inferior de no mínimo 1,10 metro; material 
com tratamento ultravioleta (UV) para proteção contra o 
ressecamento solar e aditivos de resistência à umidade 
(hidrorrepelente); acabamento reforçado nas bordas para 
fixação segura nos ganchos da trave; cor branca; material 
com alta absorção de impacto e memória elástica; 
referência de qualidade: Master Rede, Gismar, Pista e 
Campo ou equivalente de desempenho superior. 

Par 44 R$ 200,00 R$ 8.800,00 

67 36204 

PAR DE REDES PROFISSIONAIS PARA ARO DE 
BASQUETE (PADRÃO CHUÁ / NBA) - Par de redes para 
cestas de basquete, modelo profissional "Chuá" (Padrão 
NBA), projetadas para proporcionar a retenção 
momentânea da bola após a conversão; confeccionadas 
em corda de nylon (poliamida/seda) de alta tenacidade ou 
polietileno de alta densidade (100% virgem); fio com 
espessura mínima de 4,0 mm e estrutura trançada sem 
nós aparentes na extensão da malha para evitar o "efeito 
chicote" (quando a rede trava acima do aro); malha com 
design progressivo (mais larga no topo e estreita na base) 
com abertura de aproximadamente 7x7 cm; sistema de 
fixação composto por 12 (doze) alças reforçadas com nós 
de segurança para acoplamento nos ganchos do aro; 

Par 14 R$ 37,45 R$ 524,30 
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material com tratamento ultravioleta (UV) e aditivos de 
resistência à umidade; cor branca ou bege; comprimento 
oficial de aproximadamente 40 a 45 cm; referência de 
qualidade: Master Rede, Gismar, Pista e Campo ou 
equivalente de desempenho superior. 

68 36205 

PETECA OFICIAL PARA COMPETIÇÃO (BASE DE 
BORRACHA / PENAS NATURAIS / SINALIZADOR 
NOTURNO) - Peteca de alto rendimento para uso 
profissional e recreativo; base confeccionada em camadas 
de borracha sintética de alta resiliência e densidade 
controlada; sistema de amortecimento superior composto 
por múltiplas camadas (folhas) de borracha macia para 
absorção de impacto e proteção da palma da mão; dotada 
de 04 (quatro) penas naturais brancas, selecionadas e 
montadas de forma assimétrica para garantir estabilidade 
de voo e rotação técnica; peso oficial compreendido entre 
40g e 42g; tamanho único; equipada com dispositivo 
sinalizador (LED ou material fluorescente de alta 
intensidade) integrado à base para viabilizar jogos em 
ambientes com baixa luminosidade ou períodos noturnos; 
acabamento com viés de proteção e reforço na fixação das 
penas; material com alta durabilidade e equilíbrio 
dinâmico; referência de qualidade: Pequita Super, 
Recreio, Águia ou equivalente de desempenho superior. 

Unid. 140 R$ 9,80 R$ 1.372,00 

69 36206 

PLACAR ESPORTIVO DE MESA 
ARTICULADO/DOBRÁVEL (PONTUAÇÃO 00-99) Placar 
de mesa para marcação de pontuação em competições 
multiesportivas (Vôlei, Tênis de Mesa, Futsal, etc.); 
estrutura fabricada em polímero de alta resistência ou PVC 
rígido na cor preta, com sistema de articulação que 
permita o fechamento total (formato maleta) para 
transporte e armazenamento; base autoportante com 
abertura angular que garanta estabilidade sobre 
superfícies planas; dimensões aproximadas em uso de 21 
x 39 x 19 cm (A x L x C); composto por cartelas giratórias 
bifaciais em PVC flexível ou material sintético lavável, 
resistentes a rasgos e umidade; numeração de 00 a 99 
para cada lado, com algarismos de alto contraste (fundo 
branco com números pretos ou vermelhos) e tipografia de 
alta legibilidade a média distância; sistema de fixação das 
cartelas por anéis metálicos ou plásticos reforçados de 
giro livre; peso aproximado de 942 g; garantia mínima de 
12 meses contra defeitos de fabricação; referência de 
qualidade: Klopf, Pista e Campo, Actual ou equivalente de 
desempenho superior. 

Unid. 8 R$ 99,00 R$ 792,00 

70 36207 

PRANCHETA TÁTICA ESPORTIVA DUPLA FACE 
(FUTSAL / VOLEIBOL / FUTEBOL) Prancheta tática para 
orientação técnica e estratégica, fabricada em poliestireno 
de alto impacto (PSAI) com revestimento de proteção em 
vinil transparente de alta durabilidade; configuração dupla 
face, sendo a face anterior com layout de quadra/campo 
inteira e a face posterior com layout de meia 
quadra/campo para detalhamento de jogadas ensaiadas; 
superfície tratada para escrita com marcador de quadro 
branco e sistema de limpeza a seco (dry-erase) sem 

Unid. 10 R$ 81,26 R$ 812,60 
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retenção de manchas ou "fantasmas"; dotada de clip 
superior em aço inoxidável com mola de alta pressão para 
fixação de papéis e relatórios; dimensões aproximadas de 
23 x 41 cm (L x A); peso aproximado de 500g; acompanha 
caneta marcadora com feltro de limpeza na tampa ou 
apagador individual; acabamento com bordas 
arredondadas para segurança no manuseio; referência de 
qualidade: Kief, Pista e Campo, Actual ou equivalente de 
desempenho superior. 

71 36208 

RAQUETE PARA BEACH TENNIS EM FIBRA DE 
MADEIRA (MODELO INICIAÇÃO) - Raquete para prática 
de Beach Tennis, nível iniciante; confeccionada em fibra 
de madeira prensada de alta densidade (MDF ou 
compensado naval) com tratamento impermeabilizante e 
selagem de bordas para resistência à umidade e maresia; 
dimensões oficiais de aproximadamente 22,5 cm de 
largura por 47 cm de altura; espessura de 10 mm; peso 
nominal compreendido entre 330g e 370g para equilíbrio 
entre potência e controle; face dotada de 24 (vinte e 
quatro) furos estrategicamente posicionados para redução 
da resistência do ar e aumento da aerodinâmica; cabo com 
revestimento em material sintético absorvente (grip) ou 
emborrachado antiderrapante para pegada firme; 
acabamento em pintura de alta resistência com proteção 
UV; material isento de farpas, porosidades ou defeitos de 
laminação; acompanha capa de proteção para transporte; 
referência de qualidade: Mormaii, Shark, Keep ou 
equivalente de desempenho superior. 

Unid. 10 R$ 201,32 R$ 2.013,20 

72 36209 

REDE PROFISSIONAL PARA BEACH TENNIS (FIO 2,0 
MM / 04 LONAS) - Rede para prática de Beach Tennis 
(Tênis de Praia), com dimensões oficiais de 8,20 metros 
de comprimento por 1,00 metro de altura; confeccionada 
em malha nó de 5 x 5 cm em fio de polietileno de alta 
densidade (100% virgem), com espessura mínima de 2,0 
mm; dotada de acabamento com 04 (quatro) lonas de 
polietileno ou PVC reforçado com tratamento ultravioleta 
(UV), sendo uma em cada extremidade (superior, inferior 
e laterais), para garantir o perfeito tencionamento e 
alinhamento da malha; lona superior com bainha para 
passagem de cabo de aço ou corda de fixação; costuras 
duplas com linha de nylon de alta resistência; material 
hidrorrepelente e resistente à exposição solar e salinidade 
(maresia); cor da malha preta com lonas coloridas ou 
brancas de alta visibilidade; referência de qualidade: 
Master Rede, Gismar, Pista e Campo ou equivalente de 
desempenho superior. 

Par 5 R$ 248,99 R$ 1.244,95 

73 36210 

REDE OFICIAL PARA PETECA (FIO 1,5 MM / MALHA 
4X4 CM) - Rede para prática oficial de peteca, com 
dimensões regulamentares de aproximadamente 7,50 
metros de comprimento por 0,60 a 0,80 metros de altura; 
confeccionada em fio de polietileno de alta densidade 
(100% virgem) com estrutura trançada e espessura de 1,5 
mm; malha quadrada de 4 x 4 cm para retenção eficiente 
do equipamento; acabamento superior com lona em PVC 
reforçado com tratamento ultravioleta (UV) e costuras 

Unid. 12 R$ 122,00 R$ 1.464,00 
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duplas; dotada de suportes em PVC nas extremidades 
superiores e dispositivos plásticos de reforço nas 
extremidades inferiores para preservação da estrutura da 
rede; acompanha kit completo de instalação composto por 
ganchos de fixação, reguladores metálicos de tensão e 
extensores em corda de nylon para perfeito alinhamento; 
material hidrorrepelente e resistente à exposição solar; cor 
da malha preta com lona de alta visibilidade; referência de 
qualidade: Master Rede, Gismar, Pista e Campo ou 
equivalente de desempenho superior. 

74 36211 

REDE DE PROTEÇÃO PERIMETRAL PARA GINÁSIO 
(FIO 4MM / MALHA 10X10CM) Rede de proteção de 
quadras poliesportivas e ginásios, sistema de instalação 
fixa; confeccionada em corda de polietileno de alta 
densidade (100% virgem), com estrutura de fio torcido de 
alta tenacidade e espessura nominal de 4,0 mm 
(referência técnica de densidade 30.36); malha quadrada 
no formato 10 x 10 cm, com nós de segurança 
termofixados que impeçam o deslocamento da trama e 
garantam a estabilidade dimensional; material com 
tratamento ultravioleta (UV) para proteção contra o 
ressecamento e degradação solar; aditivada com 
retardante de chama para resistência à propagação de 
fogo (conforme normas de segurança para locais de 
aglomeração de público); cor branca de alto contraste; 
material hidrorrepelente, resistente a mofo e variações 
climáticas; acabamento periférico reforçado para 
ancoragem em cabos de aço ou cordas de sustentação; 
referência de qualidade: Master Rede, Gismar, Pista e 
Campo ou equivalente de desempenho superior. 

M² 3000 R$ 11,99 R$ 35.970,00 

75 36212 

REDE PROFISSIONAL PARA VÔLEI DE PRAIA (FIO 2,5 
MM / 03 LONAS) Rede para prática de Vôlei de Praia, com 
dimensões oficiais de 8,50 metros de comprimento por 
1,00 metro de altura; confeccionada em malha quadrada 
de 10 x 10 cm em fio de polietileno de alta densidade 
(100% virgem) com estrutura trançada e espessura de 2,5 
mm; acabamento com 03 (três) lonas em PVC reforçado 
com tratamento ultravioleta (UV), sendo: 01 lona superior 
com 10 cm de largura e 02 lonas laterais extra largas com 
25 cm de largura para estabilidade estrutural; acompanha 
kit de instalação contendo extensores, argolas metálicas e 
complemento de cabo de aço galvanizado e revestido nas 
extremidades para tensionamento;  

Unid. 5 R$ 101,42 R$ 507,10 

76 36213 

REDE DE VOLEIBOL PROFISSIONAL OFICIAL (FIO 2,0 
MM / 02 LONAS / PADRÃO CBV) - Rede para prática 
oficial de voleibol, dimensões de 9,50 a 10,00 metros de 
comprimento por 1,00 metro de altura; confeccionada em 
malha quadrada de 10 x 10 cm em fio de polipropileno (PP) 
de alta tenacidade, com estrutura trançada e espessura de 
2,0 mm; acabamento com 02 (duas) lonas em PVC 
reforçado com tratamento ultravioleta (UV), sendo a lona 
superior com 0,07 m (7 cm) e a lona inferior com 0,06 m (6 
cm) de largura; extremidades das lonas dotadas de 
protetores de PVC para evitar o desgaste por atrito; 
laterais reforçadas com sistema de cordas de polipropileno 

Unid. 12 R$ 123,00 R$ 1.476,00 
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de 6,0 mm para garantir o esquadro e a estabilidade da 
malha; acompanha sistema de fixação lateral composto 
por cordas com argolas metálicas e cabo de aço 
galvanizado e revestido com extensão de 13 metros para 
tencionamento profissional; material hidrorrepelente e 
resistente à tração; produto com características técnicas 
em conformidade com as normas da CBV (Confederação 
Brasileira de Voleibol. 

77 36214 

PAR DE REDES PROFISSIONAIS PARA GOL DE 
FUTEBOL DE CAMPO (FIO 4MM) - Par de redes para 
balizas de futebol de campo, dimensões oficiais de 7,50 
metros de largura por 2,50 metros de altura; 
confeccionadas em corda de polietileno de alta densidade 
(100% virgem) com estrutura trançada de alta tenacidade 
e espessura de 4,0 mm; malha quadrada de 15 x 15 cm 
com nós de segurança termofixados que impeçam o 
deslocamento da trama; modelo com profundidade (recuo) 
de 1,00 metro na parte superior e 2,50 metros na parte 
inferior; material com tratamento ultravioleta (UV) e 
aditivos de resistência à umidade e variações climáticas; 
acabamento com reforço nas bordas para fixação nos 
ganchos da trave; cor branca de alta visibilidade; material 
com alta absorção de impacto e memória elástica. 

Par 10 R$ 324,74 R$ 3.247,40 

78 36215 

RELÓGIO DIGITAL DE XADREZ PROFISSIONAL 
(DUPLO / PROGRAMÁVEL) Relógio digital para 
competições de xadrez e esportes de mente; estrutura 
externa fabricada em polímero (ABS) de alta resistência a 
impactos; visor duplo de cristal líquido (LCD) de grandes 
dimensões e alto contraste para visualização nítida do 
tempo; dimensões aproximadas de 16 x 9 x 5 cm (L x A x 
E); sistema de acionamento por botões ou alavanca 
superior sincronizada, permitindo que o acionamento de 
um lado interrompa instantaneamente a contagem do 
oponente; dotado de múltiplas funções de 
cronometragem, incluindo: tempo oficial, bônus por jogada 
(Incremento/Fisher), atraso (Delay/Bronstein) e contagem 
regressiva; memória interna para salvamento de 
configurações personalizadas; sistema de aviso sonoro 
(opcional/desativável) e sinalização visual de "queda de 
seta" (fim de tempo); alimentação por pilhas (AA ou AAA) 
com baixo consumo de energia; base com apoios 
antiderrapantes para estabilidade em mesa. 

Unid. 15 R$ 191,99 R$ 2.879,85 

79 36216 

ROLO DE POSICIONAMENTO PARA FISIOTERAPIA E 
PILATES (40 X 10 CM)- Rolo cilíndrico para 
posicionamento, suporte e exercícios de reabilitação; 
núcleo fabricado em espuma ortopédica de poliuretano 
com densidade nominal D-23, garantindo suporte firme e 
retorno imediato à forma original após a compressão; 
dimensões oficiais de 40 cm de comprimento por 10 cm de 
diâmetro; revestimento externo em courvin (vinil sintético) 
de alta resistência e toque macio; material totalmente 
impermeável, lavável e resistente ao uso de desinfetantes 
hospitalares (álcool 70%); sistema de fechamento em 
zíper reforçado e embutido para evitar atrito com a pele do 

Unid. 20 R$ 57,00 R$ 1.140,00 
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usuário; acabamento com costuras duplas e selagem 
perimetral; cor azul; material antialérgico e antifúngico. 

80 36217 

ROLO DE POSICIONAMENTO PARA FISIOTERAPIA E 
REABILITAÇÃO (60 X 15 CM) Rolo cilíndrico para 
posicionamento e suporte em procedimentos de 
fisioterapia, pilates e reabilitação motora; núcleo fabricado 
em espuma ortopédica de poliuretano com densidade 
nominal D-23, proporcionando suporte resiliente e 
confortável; dimensões de 60 cm de comprimento por 15 
cm de diâmetro; revestimento externo em courvin (vinil 
sintético) de alta resistência e fácil assepsia; material 
100% impermeável e hidrorrepelente, resistente ao uso 
frequente de sanitizantes hospitalares (álcool 70%); 
sistema de fechamento em zíper reforçado e 
estrategicamente embutido para evitar o contato direto 
com a pele do paciente; acabamento com costuras 
reforçadas e selagem das bordas; cor azul; material com 
propriedades antialérgicas e antifúngicas. 

Unid. 10 R$ 73,43 R$ 734,30 

81 36218 

ROLO DE POSICIONAMENTO E EXERCÍCIOS (60 X 30 
CM) Rolo cilíndrico de grandes dimensões para 
posicionamento terapêutico, exercícios neurológicos e 
reabilitação motora; núcleo fabricado em espuma 
ortopédica de poliuretano com densidade nominal D-23, 
com alta capacidade de carga e memória elástica (retorno 
imediato à forma original); dimensões de 60 cm de 
comprimento por 30 cm de diâmetro; revestimento externo 
em courvin (vinil sintético) de alta gramatura e resistência 
à tração; material 100% impermeável, lavável e resistente 
à assepsia com álcool 70% ou quaternário de amônio; 
sistema de fechamento em zíper reforçado e 
estrategicamente embutido para segurança do usuário; 
acabamento com costuras duplas de nylon e selagem 
perimetral; cor azul; material com propriedades 
antialérgicas e antifúngicas. 

Unid. 15 R$ 98,50 R$ 1.477,50 

82 36219 

SACO PARA TRANSPORTE DE BOLAS (CAPACIDADE 
07 A 09 UNIDADES)-Saco para armazenamento e 
transporte de bolas multiesportivas; fabricado em tecido de 
poliéster de alta tenacidade e gramatura reforçada, 
resistente à abrasão e furos; dimensões aproximadas de 
65 cm de altura por 40 cm de largura e 20 cm de 
profundidade/espessura; capacidade de carga para 07 a 
09 bolas oficiais; sistema de fechamento superior por 
cordão de nylon de alta resistência com limitador de 
abertura (tanca/estrangulador); dotado de alça tiracolo 
ajustável em fita de polipropileno para transporte 
confortável nos ombros; acabamento com costuras duplas 
e reforço nos pontos de maior tensão (base e fixação das 
alças); material lavável e de secagem rápida; referência de 
qualidade: Kanxa, Penalty, Matís ou equivalente de 
desempenho superior. 

Unid. 12 R$ 67,00 R$ 804,00 
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83 36220 

Step de EVA / Anti - impacto/ antiderrapante / cantos 
arredondados /tamanho: 60x30x10 cm STEP 
PROFISSIONAL EM EVA DE ALTA DENSIDADE (60 X 30 
X 10 CM)- Plataforma para exercícios aeróbicos e de 
fortalecimento (Step); fabricada integralmente em EVA (Etil 
Vinil Acetato) de alta densidade e célula fechada, com 
propriedades de absorção de impacto (anti-impacto) e 
resiliência mecânica; dimensões oficiais de 60 cm de 
comprimento, 30 cm de largura e 10 cm de altura; 
superfície superior com textura funcional antiderrapante 
para garantir a aderência do calçado mesmo em 
condições de suor; base inferior com acabamento de alta 
fricção para estabilidade sobre diversos tipos de pisos 
(madeira, cimentado ou vinílico); acabamento lateral com 
cantos arredondados para segurança no manuseio e 
prevenção de acidentes; material atóxico, lavável e 
hidrorrepelente; referência de qualidade: Arktus, Actual, 
Pista e Campo ou equivalente de desempenho superior. 

Unid. 30 R$ 93,99 R$ 2.819,70 

84 36221 

CONJUNTO DE XADREZ EM MDF (ESTOJO 
DOBRÁVEL / REI 10 CM) - Jogo de xadrez completo, tipo 
recreativo/escolar de alto padrão; tabuleiro confeccionado 
em fibra de madeira (MDF) de alta densidade, configurado 
em formato de estojo dobrável com sistema de 
fechamento por fecho metálico resistente; face externa 
com acabamento em serigrafia de alta definição utilizando 
tinta atóxica, com quadrantes claros e escuros em 
contraste nítido; dimensões do tabuleiro aberto de 
aproximadamente 40 x 41 x 3 cm; acompanha conjunto 
completo de 32 (trinta e duas) peças plásticas ou em 
madeira, com design clássico (padrão Staunton ou 
similar), sendo a peça do Rei com altura de 10 cm e base 
estável; acabamento das peças isento de rebarbas ou 
porosidades; embalagem do estojo fechado medindo 
aproximadamente 40 x 22 x 6 cm; produto lacrado 
individualmente em película de PVC encolhível para 
proteção contra umidade. 

Unid. 20 R$ 90,00 R$ 1.800,00 

85 36222 

TATAME PROFISSIONAL EM EVA DE ALTA 
DENSIDADE (1,0 X 1,0 M / 50 MM) - Placa de tatame para 
artes marciais e áreas de alto impacto; fabricada 
integralmente em EVA (Etil Vinil Acetato) de alta densidade 
e célula fechada, com propriedades superiores de 
absorção de impacto e resiliência (memória elástica); 
dimensões oficiais de 1,00 x 1,00 metro por placa; 
espessura nominal de 50 mm; superfície com textura 
funcional antiderrapante (tipo palha, digital ou similar) para 
garantir aderência e prevenir queimaduras por atrito; 
sistema de encaixe perimetral tipo "dente de serra" (finger 
joint) de alta precisão, garantindo montagem uniforme e 
travamento rígido entre as placas; acompanha bordas de 
acabamento lateral para cada placa; modelo dupla-face 
(reversível) nas cores azul e vermelha; material 100% 
atóxico, impermeável, lavável e com tratamento 
antifúngico; referência de qualidade. 

Unid. 350 R$ 90,00 R$ 31.500,00 
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86 36223 

TRAVESSEIRO HOSPITALAR IMPERMEÁVEL - 
Travesseiro de padrão hospitalar para repouso ou suporte; 
núcleo fabricado em espuma 100% poliuretano de célula 
aberta (para melhor ventilação interna), com densidade 
adequada para suporte cervical/pediátrico; dimensões 
nominais de 40 cm de comprimento, 30 cm de largura e 8 
cm de altura; revestimento externo integral em courvin 
(vinil sintético) de toque macio e alta resistência; material 
100% impermeável e hidrorrepelente, resistente a 
manchas e à higienização frequente com álcool 70% ou 
soluções desinfetantes hospitalares; sistema de 
fechamento em zíper reforçado e embutido (com aba de 
proteção) para evitar o contato da ferragem com o usuário; 
acabamento com costuras duplas internas; material 
atóxico, antialérgico e antifúngico; cor azul ou branca. 

Unid. 30 R$ 60,06 R$ 1.801,80 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 387.488,98 

 
Os produtos/itens objeto deste TR são caracterizados como comuns, pois apresentam padrões de 
qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
 
Os produtos/itens objeto deste TR não se enquadram como sendo bens de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 2.788 de 28/09/2021 e Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

A aquisição do objeto licitado será efetivada mediante formalização de Ata de Registro de Preços e 
em conformidade com a Lei Federal nº14.133/2021. 

 
2. VIGÊNCIA E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1 Vigência 
 

2.1.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.2. Durante a vigência da Ata, os órgãos participantes poderão realizar contratações 
decorrentes, mediante emissão de ordem de fornecimento, conforme suas necessidades 
administrativas. 

 
2.2 Estimativa do Valor da Contratação 
 

2.2.1 O valor total estimado da contratação é de R$ 387.488,98 (trezentos e oitenta e sete mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos), conforme apurado a partir da 
planilha consolidada de itens, quantitativos estimados e valores unitários. 
2.2.2 A estimativa foi elaborada em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, com base 
em pesquisa de preços realizada em fontes diversificadas, incluindo contratações públicas 
similares e plataformas especializadas, assegurando compatibilidade com os valores praticados 
no mercado. 
2.2.3 Para definição dos valores unitários de referência, foi adotada a metodologia da mediana 
dos preços obtidos, técnica que reduz a influência de valores discrepantes, garantindo maior 
aderência à realidade de mercado e maior segurança na formação do preço estimado. 
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2.2.4 Ressalta-se que, em razão da adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), os 
quantitativos previstos possuem caráter meramente estimativo, não implicando obrigatoriedade 
de aquisição integral por parte da Administração. 

 
2.3 Revisão, Reajuste e Atualização dos Preços 

 
2.3.1 Os preços registrados poderão ser revistos, alterados ou atualizados, visando à manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
2.3.2 A revisão poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis; 
b) alteração de tributos ou encargos legais; 
c) variação significativa dos preços de mercado; 
d) reajuste após 12 meses, conforme índice definido no edital; 
e) repactuação, quando cabível. 

2.3.3 A Administração poderá solicitar documentos, realizar diligências e reavaliar os preços para 
garantir a vantajosidade da contratação. 
2.3.4 Eventuais alterações serão formalizadas por apostilamento ou termo aditivo. 

 
2.4 Natureza Referencial dos Valores 

 
2.4.1 Os valores estimados possuem caráter meramente referencial, destinando-se ao 
planejamento da contratação. 
2.4.2 Não constituem garantia de faturamento mínimo por parte da Administração. 

 
3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A disponibilização de materiais esportivos e equipamentos/insumos fisioterapêuticos adequados 
constitui elemento essencial para o desenvolvimento das atividades institucionais do Município de 
Pimenta/MG, especialmente no âmbito da promoção da saúde, incentivo à prática esportiva, 
execução de projetos sociais, reabilitação física e melhoria da qualidade de vida da população. 
 
As diversas Secretarias Municipais, notadamente aquelas vinculadas às áreas de esporte, saúde, 
educação e assistência social, desenvolvem ações contínuas e complementares que demandam o 
uso desses materiais, tais como: 

• programas esportivos e educacionais;  
• atividades físicas orientadas;  
• projetos sociais voltados à inclusão e bem-estar;  
• atendimentos fisioterapêuticos e de reabilitação;  
• ações preventivas e de promoção à saúde.  

 
Entretanto, verifica-se que o Município não dispõe, de forma padronizada e suficiente, de todos os 
materiais e insumos necessários para atendimento integral dessas demandas, seja em razão do 
desgaste natural dos itens existentes, seja pela ampliação das atividades institucionais e do público 
atendido. 
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A insuficiência ou inadequação desses materiais pode ocasionar: 

• limitação ou interrupção de atividades esportivas e terapêuticas;  
• prejuízo à qualidade dos atendimentos fisioterapêuticos;  
• redução da efetividade de programas de promoção à saúde e bem-estar;  
• dificuldades na execução de projetos sociais e educacionais;  
• comprometimento dos resultados institucionais esperados.  

 
Diante desse cenário, identifica-se a necessidade de aquisição de materiais esportivos e 
equipamentos/insumos fisioterapêuticos, de forma a garantir condições adequadas para execução 
das atividades desenvolvidas pelas diversas Secretarias do Município. 
 
A solução adotada, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), mostra-se plenamente 
adequada à natureza da demanda, caracterizada por sua variabilidade, recorrência e 
imprevisibilidade, permitindo que a Administração realize as aquisições de forma parcelada, 
conforme a necessidade ao longo da vigência da ata. 
 
A adoção do SRP proporciona relevantes benefícios à Administração, tais como: 

• maior flexibilidade na gestão das aquisições;  
• possibilidade de atendimento a múltiplas Secretarias com diferentes demandas;  
• redução de riscos de compras excessivas ou desnecessárias;  
• melhor planejamento logístico e orçamentário;  
• ganho de escala e maior economicidade;  
• agilidade na reposição e aquisição de materiais.  

 
Ressalta-se que, no âmbito do planejamento da contratação, foram analisadas alternativas para 
atendimento da necessidade, tais como aquisições pontuais e contratações isoladas por Secretaria. 
Contudo, tais alternativas mostraram-se menos eficientes, diante da fragmentação da demanda, da 
perda de economicidade e da dificuldade de gestão contratual. 
 
Por sua vez, a centralização da contratação por meio de registro de preços permite padronização 
dos itens, racionalização dos processos administrativos e melhor aproveitamento dos recursos 
públicos. 
 
A definição dos itens que compõem o objeto decorre de levantamento técnico realizado pelas 
unidades demandantes, consolidado no Documento de Formalização da Demanda – DFD nº 
029/2026, no qual foram identificadas as necessidades específicas de cada área, considerando 
aspectos como frequência de uso, perfil dos atendimentos e características das atividades 
desenvolvidas. 
 
A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada em fontes 
diversificadas, incluindo contratações similares de outros órgãos públicos, sendo adotada a mediana 
como metodologia de cálculo, conforme disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, assegurando 
maior fidedignidade aos valores estimados e mitigação de distorções causadas por preços 
discrepantes. 
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Dessa forma, a presente contratação encontra-se devidamente fundamentada, sendo: 

• tecnicamente necessária, diante da demanda institucional identificada;  
• operacionalmente viável, considerando a estrutura administrativa existente;  
• economicamente vantajosa, em razão da adoção do Sistema de Registro de Preços;  
• juridicamente adequada, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.  

 
Conclui-se, portanto, que a contratação pretendida é medida indispensável para assegurar a 
continuidade, eficiência e qualidade das ações desenvolvidas pelo Município, atendendo plenamente 
ao interesse público. 
 
4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
A solução proposta para atendimento da necessidade identificada consiste na aquisição de materiais 
esportivos e equipamentos/insumos fisioterapêuticos, por meio de licitação na modalidade pregão 
eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços, destinados ao atendimento das demandas das 
diversas Secretarias do Município de Pimenta/MG. 
 
A contratação abrange o fornecimento parcelado de bens, conforme a necessidade da Administração, 
considerando tratar-se de itens padronizados, amplamente disponíveis no mercado e cujos padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, conforme demonstrado no Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
Os materiais a serem adquiridos deverão atender integralmente às especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de Referência, contemplando requisitos de qualidade, durabilidade, 
segurança, ergonomia e adequação às atividades esportivas, terapêuticas e institucionais 
desenvolvidas pelo Município. 
 
A solução abrange, de forma integrada, os seguintes componentes: 

• fornecimento de materiais esportivos diversos, destinados à prática de modalidades 
esportivas, atividades físicas e projetos sociais;  

• fornecimento de equipamentos e insumos fisioterapêuticos, voltados ao atendimento de 
reabilitação, prevenção e promoção da saúde;  

• entrega dos produtos em conformidade com as especificações técnicas, devidamente 
acondicionados e em perfeitas condições de uso;  

• garantia mínima contra defeitos de fabricação, quando aplicável;  
• substituição de itens em desacordo com as especificações ou com defeito, sem ônus para a 

Administração.  
 
A contratação será operacionalizada por meio de ata de registro de preços, permitindo à 
Administração realizar aquisições conforme a demanda, sem obrigatoriedade de contratação integral 
dos quantitativos estimados. 
 
Ciclo de Vida do Objeto 
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Considerando a natureza do objeto aquisição de bens de consumo e permanentes sob demanda o 
ciclo de vida da solução compreende as seguintes etapas: 

a) Planejamento e identificação da demanda: As Secretarias Municipais participantes 
identificarão suas necessidades específicas, considerando a natureza das atividades 
desenvolvidas, o público atendido e a frequência de utilização dos materiais, com base no 
Documento de Formalização da Demanda – DFD nº 029/2026. 
 
b) Solicitação de fornecimento (empenho/ordem de fornecimento): Durante a vigência 
da ata de registro de preços, a Administração realizará as solicitações de fornecimento de 
forma parcelada, conforme a necessidade, mediante emissão de empenho ou instrumento 
equivalente, indicando os itens, quantitativos e locais de entrega. 
 
c) Fornecimento e entrega dos materiais: A(s) contratada(s) deverá(ão) realizar a entrega 
dos materiais no prazo estabelecido, nos locais indicados pela Administração, garantindo que 
os produtos estejam em conformidade com as especificações técnicas, devidamente 
acondicionados e em perfeitas condições de uso. 
 
d) Recebimento provisório e definitivo: O recebimento dos materiais será realizado em 
duas etapas: 

• provisoriamente, para verificação quantitativa e preliminar das condições dos itens;  
• definitivamente, após conferência detalhada da conformidade com as especificações, 

qualidade e funcionamento, quando aplicável.  
 

e) Utilização dos materiais: Os materiais esportivos e equipamentos/insumos 
fisioterapêuticos serão utilizados pelas Secretarias no desenvolvimento de suas atividades 
institucionais, incluindo ações esportivas, atendimentos terapêuticos, programas de saúde, 
projetos sociais e demais iniciativas públicas. 
 
f) Armazenamento e conservação: A Administração será responsável pela guarda, controle 
e conservação dos materiais, adotando práticas adequadas de armazenamento e utilização, 
de forma a preservar sua integridade e prolongar sua vida útil. 
 
g) Substituição e garantia: Nos casos de itens com defeito, vício de fabricação ou em 
desacordo com as especificações, a contratada deverá proceder à substituição no prazo 
estabelecido, sem custos adicionais para a Administração, durante o período de garantia. 
 
h) Controle e gestão da ata: A gestão da ata de registro de preços será realizada pela 
Administração, com acompanhamento das aquisições realizadas, controle de saldo dos itens 
registrados e verificação do cumprimento das obrigações contratuais. 
 
i) Encerramento da vigência da ata: Ao término da vigência da ata de registro de preços, 
será realizado o encerramento formal da contratação, com avaliação dos resultados obtidos 
e verificação do atendimento das necessidades administrativas. 
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Ressalta-se que todos os custos relacionados ao fornecimento dos materiais, incluindo transporte, 
embalagem, tributos, encargos e demais despesas, deverão estar inclusos nos preços registrados, 
não sendo admitidos custos adicionais não previstos. 
 
Destaca-se, ainda, que a adoção do Sistema de Registro de Preços proporciona maior flexibilidade 
administrativa, permitindo aquisições conforme a necessidade, evitando estoques excessivos, 
reduzindo desperdícios e promovendo melhor gestão dos recursos públicos. 
 
Dessa forma, a solução proposta mostra-se tecnicamente adequada, operacionalmente eficiente e 
economicamente vantajosa, atendendo plenamente às necessidades das diversas Secretarias do 
Município, em consonância com os princípios do planejamento, eficiência, economicidade e interesse 
público, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Sustentabilidade 
Além dos critérios técnicos constantes nas especificações dos itens, deverão ser observados os 
seguintes requisitos: 

• Os produtos fornecidos deverão atender às normas técnicas e regulamentares vigentes, 
quando aplicáveis, garantindo qualidade, segurança, durabilidade e adequação ao uso 
pretendido. 

• As embalagens deverão, sempre que possível, utilizar materiais recicláveis ou reutilizáveis, 
sendo recomendada a adoção de práticas que reduzam a geração de resíduos e o impacto 
ambiental. 

• A contratada deverá adotar boas práticas logísticas, visando minimizar desperdícios, evitar 
avarias durante o transporte e reduzir impactos ambientais. 

• Sempre que aplicável, deverá ser observada a destinação ambientalmente adequada de 
resíduos, especialmente no caso de materiais deteriorados, danificados ou ao final de sua 
vida útil. 

• Recomenda-se que os produtos apresentem, sempre que possível, maior durabilidade e 
resistência ao uso contínuo, visando a otimização dos recursos públicos e redução da 
necessidade de reposições frequentes. 

 
5.2. Da vedação de marca ou fabricante 
5.2.1. Não haverá restrição ou indicação prévia de marcas ou fabricantes, sendo admitidos todos os 
produtos que atendam integralmente às especificações técnicas e às normas aplicáveis, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
5.2.2. As especificações constantes neste Termo de Referência representam requisitos mínimos de 
qualidade e desempenho, sendo admitidos produtos com características equivalentes ou superiores. 
5.2.3. Serão recusados produtos que: 

• não atendam às especificações técnicas estabelecidas; 
• apresentem qualidade inferior ao exigido; 
• possuam defeitos de fabricação ou estejam danificados; 
• estejam em desacordo com normas legais ou regulamentares; 
• não sejam compatíveis com a finalidade de uso institucional; 
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• apresentem divergência em relação à marca, modelo ou características informadas na 
proposta. 

 
5.3. Subcontratação 
5.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, tendo em vista a natureza do fornecimento, 
salvo em situações excepcionais devidamente justificadas e previamente autorizadas pela 
Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.4. Garantia da contratação 
5.4.1. Não será exigida garantia contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, considerando a natureza do objeto e as conclusões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar. 
 
6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1 Condições de fornecimento e entrega 
 
6.1.1. O fornecimento dos itens será realizado de forma parcelada e sob demanda, conforme a 
necessidade da Administração, mediante emissão de ordem de fornecimento, nota de empenho ou 
instrumento equivalente. 
6.1.2. O prazo de entrega dos produtos será de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado mediante justificativa formal aceita 
pela Administração. 
6.1.3. Os produtos deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Pimenta/MG, localizada 
na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 396, Centro, ou em outro local previamente indicado pela 
Administração. 
6.1.4. A contratada será integralmente responsável pelo transporte, carga, descarga, 
acondicionamento e integridade dos produtos, até o efetivo recebimento pela Administração. 
6.1.5. Os produtos deverão ser entregues: 
 • em perfeitas condições de uso; 
 • devidamente acondicionados e protegidos; 
 • acompanhados, quando aplicável, de manuais, instruções de uso ou certificados de 
qualidade; 
 • dentro das especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência. 
6.1.6. Não serão aceitos produtos: 
• usados, recondicionados ou remanufaturados; 
• com avarias, defeitos ou sinais de desgaste; 
• fora das especificações estabelecidas; 
• em desacordo com a proposta apresentada pela contratada. 
6.1.7. Entregas parciais somente serão admitidas mediante autorização expressa da Administração. 
6.1.8. Em caso de atraso injustificado na entrega, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas 
no edital, na Ata de Registro de Preços e na legislação vigente. 
 
6.2 Recebimento dos produtos 
6.2.1. O recebimento dos produtos será realizado em duas etapas: 
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I – Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação quantitativa dos itens; 
II – Recebimento definitivo, após análise qualitativa e verificação da conformidade com as 
especificações técnicas. 
6.2.2. O recebimento definitivo poderá ocorrer em prazo razoável a ser definido pela Administração, 
após a verificação das condições dos produtos. 
6.2.3. Caso sejam identificadas irregularidades, os produtos poderão ser: 
• recusados total ou parcialmente; 
• devolvidos à contratada; 
• submetidos à substituição, sem ônus para a Administração. 
 
6.3 Substituição de produtos 
6.3.1. A contratada deverá substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação, os produtos que: 
• apresentarem defeitos; 
• estiverem em desacordo com as especificações; 
• forem recusados pela fiscalização; 
• apresentarem qualquer vício de qualidade ou inadequação. 
6.3.2. A substituição ocorrerá sem qualquer ônus adicional para a Administração. 
 
6.4 Garantia dos produtos 
6.4.1. Aplica-se aos produtos fornecidos a garantia legal prevista na legislação consumerista, sem 
prejuízo de eventual garantia adicional oferecida pelo fabricante. 
6.4.2. Durante o prazo de garantia, a contratada deverá reparar, corrigir ou substituir, às suas 
expensas, quaisquer itens que apresentem defeitos de fabricação, vícios ou inadequação ao uso. 
 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
A Ata de Registro de Preços e os instrumentos dela decorrentes deverão ser executados fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e as disposições da Lei nº 14.133/2021, 
respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
Em caso de impedimento, suspensão ou paralisação da execução, devidamente justificados, os 
prazos poderão ser prorrogados automaticamente pelo período correspondente, mediante registro 
formal. 
 
As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ocorrer preferencialmente por 
escrito, admitindo-se o uso de meios eletrônicos oficiais para agilizar os procedimentos. 
 
A Administração poderá convocar representante da contratada para prestar esclarecimentos ou 
adotar providências necessárias ao fiel cumprimento do objeto. 
 
Poderá ser realizada reunião inicial após a assinatura da Ata ou instrumento equivalente, com o 
objetivo de alinhar procedimentos, definir fluxos de fornecimento, critérios de fiscalização e demais 
aspectos operacionais. 
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Fiscalização da Contratação 
A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s), nos termos do art. 117 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
Fiscalização Técnica 
Compete ao fiscal técnico: 

• Acompanhar a entrega dos produtos, verificando conformidade com especificações técnicas; 
• Registrar ocorrências relacionadas à execução; 
• Notificar a contratada para correção de irregularidades; 
• Informar ao gestor situações que demandem decisão superior; 
• Verificar qualidade, integridade e adequação dos materiais fornecidos. 

 
Fiscalização Administrativa 
Compete ao fiscal administrativo: 

• Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada; 
• Acompanhar empenhos, liquidações e pagamentos; 
• Controlar saldos da Ata de Registro de Preços; 
• Auxiliar na formalização de eventuais alterações contratuais. 

 
Gestor do Contrato 
O gestor do contrato será responsável por: 

• Coordenar a execução da contratação; 
• Consolidar informações da fiscalização; 
• Avaliar o desempenho da contratada; 
• Autorizar pagamentos; 
• Adotar medidas para aplicação de sanções, quando necessário; 
• Elaborar relatório final da execução contratual. 

 
8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
8.1 Do Recebimento 
8.1.1. Os bens objeto da presente contratação serão recebidos de forma parcelada, conforme as 
solicitações da Administração, não se aplicando lógica de medição por execução de serviços. 
8.1.2. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 
Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação inicial dos produtos;  
Recebimento definitivo, após conferência detalhada da conformidade com as especificações.  
8.1.3. O recebimento provisório será realizado mediante: 

• conferência quantitativa dos itens entregues;  
• verificação das condições de transporte e integridade dos produtos;  
• apresentação da Nota Fiscal correspondente.  

8.1.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a entrega, 
mediante: 

• verificação da conformidade com as especificações técnicas;  
• análise da qualidade, funcionamento e adequação ao uso;  
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• validação pela fiscalização do contrato.  
8.1.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando: 

• estiverem em desacordo com o Termo de Referência;  
• apresentarem defeitos, avarias ou baixa qualidade;  
• não atenderem às normas técnicas aplicáveis;  
• forem incompatíveis com a finalidade pretendida.  

8.1.6. Em caso de rejeição, a contratada deverá realizar a substituição dos itens no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da notificação, sem ônus adicional para a Administração. 
8.1.7. Não serão recebidos ou aceitos: 

• produtos em desacordo com as especificações;  
• itens com defeitos ou vícios aparentes;  
• materiais com prazo de validade inadequado, quando aplicável.  

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à 
qualidade, durabilidade, segurança e adequação dos produtos fornecidos. 
 
8.2 Da Liquidação da Despesa 
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal devidamente atestada, será iniciado o prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis para a liquidação da despesa, nos termos da legislação aplicável. 
8.2.2. A liquidação dependerá da verificação: 

• do recebimento definitivo dos produtos;  
• da conformidade com o Termo de Referência e a proposta;  
• da regularidade fiscal e trabalhista da contratada.  

8.2.3. A Nota Fiscal deverá conter, no mínimo: 
a) identificação da contratada (razão social e CNPJ); 
b) identificação da Ata de Registro de Preços ou contrato; 
c) descrição dos itens fornecidos; 
d) quantitativos entregues; 
e) valores unitários e total; 
f) eventuais retenções tributárias. 
8.2.4. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada de: 

• atesto do Fiscal do Contrato;  
• comprovante de regularidade fiscal, quando exigido.  

8.2.5. Havendo erro ou inconsistência na documentação, o prazo de liquidação será suspenso até a 
regularização. 
8.2.6. A Administração poderá verificar, a qualquer tempo, a manutenção das condições de 
habilitação da contratada. 
 
8.3 Do Prazo de Pagamento 
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da conclusão 
da liquidação da despesa. 
8.3.2. Em caso de atraso por parte da Administração, poderá haver atualização monetária conforme 
índice oficial adotado. 
 
8.4 Da Forma de Pagamento 
8.4.1. O pagamento será realizado conforme os fornecimentos efetivamente realizados e recebidos. 
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8.4.2. Os pagamentos serão efetuados mediante transferência bancária em conta de titularidade 
da contratada. 
8.4.3. Serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente. 
8.4.4. Caso a contratada seja optante pelo Simples Nacional, deverá comprovar tal condição para 
aplicação do tratamento tributário adequado. 
 
8.5 Disposições Complementares 
8.5.1. Somente serão pagos os produtos devidamente entregues, recebidos e atestados pela 
fiscalização. 
8.5.2. A ausência de recebimento definitivo ou de atesto impedirá a liquidação e o pagamento da 
despesa. 
8.5.3. O controle das entregas e recebimentos é essencial para assegurar: 

• a correta aplicação dos recursos públicos;  
• a transparência na execução contratual;  
• a observância dos princípios da eficiência e economicidade, conforme a Lei nº 14.133/2021.  

 
9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
9.1.2. A adoção do critério de julgamento por item visa ampliar a competitividade do certame, 
possibilitando a participação de maior número de fornecedores e assegurando a obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
9.2 Forma de fornecimento 
9.2.1. O fornecimento dos materiais esportivos e equipamentos/insumos fisioterapêuticos será 
realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, mediante emissão de 
ordem de fornecimento, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
9.2.2. A contratação não implicará obrigatoriedade de aquisição integral dos quantitativos estimados, 
tratando-se de mera expectativa de consumo. 
 
9.3 Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente com validade nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
c) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
(CCMEI); 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou EIRELI: ato constitutivo registrado 
na Junta Comercial, acompanhado dos documentos dos administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: autorização de funcionamento no Brasil; 
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f) Sociedade simples: registro no Cartório de Pessoas Jurídicas, acompanhado dos documentos dos 
administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência: inscrição própria, com comprovação de vínculo com a matriz; 
h) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
a) Prova de inscrição no CNPJ ou CPF; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, quando aplicável; 
c) Regularidade perante a Fazenda Nacional (RFB/PGFN); 
d) Regularidade com a Fazenda Estadual; 
e) Regularidade com a Fazenda Municipal; 
f) Regularidade com o FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) O MEI fica dispensado da inscrição estadual e municipal, quando aplicável, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
9.4 Qualificação econômico-financeira 
9.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, emitida nos últimos 90 (noventa) dias; 
9.4.2. No caso de pessoa física ou sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil. 
 
9.5 Qualificação técnica 
9.5.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove(m) o fornecimento de bens compatíveis com o objeto da licitação, 
em características, quantidades e prazos. 
9.5.2. Para fins de compatibilidade, serão considerados válidos atestados que comprovem 
fornecimento de materiais esportivos e/ou equipamentos/insumos fisioterapêuticos, ou itens de 
natureza similar. 
 
9.6 Condições para classificação da proposta 
9.6.1. Para fins de classificação das propostas, os licitantes deverão apresentar produtos que 
atendam integralmente às especificações técnicas constantes neste Termo de Referência. 
9.6.2. Os produtos ofertados deverão observar normas técnicas aplicáveis, quando existentes, 
garantindo qualidade, durabilidade, segurança de uso e adequação às finalidades institucionais. 
9.6.3. Poderá ser exigida, quando pertinente à natureza do item, a apresentação de catálogos, fichas 
técnicas, manuais ou outros documentos que permitam a verificação da conformidade dos produtos 
ofertados. 
 
9.7 Conformidade dos produtos 
9.7.1. Os materiais esportivos e equipamentos/insumos fisioterapêuticos deverão: 
• atender às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência; 
• ser novos, sem uso, e em perfeitas condições de funcionamento; 
• possuir qualidade compatível com o uso institucional pretendido; 
• atender às normas técnicas e regulamentares aplicáveis, quando existentes. 
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9.7.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem produtos: 
• em desacordo com as especificações técnicas; 
• com qualidade inferior ou inadequada; 
• sem comprovação mínima de conformidade técnica, quando exigida; 
• que possam comprometer a segurança ou a adequada utilização. 
 

10 TERMO DE CIENCIA DO FISCAL 
 
Nós, abaixo assinados, declaramos estar cientes de nossa designação como Fiscais do Contrato 
referente ao objeto deste Termo de Referência. 
Comprometemo-nos a exercer a fiscalização com zelo e responsabilidade, acompanhando a 
execução do contrato, verificando o cumprimento das obrigações pela contratada, atestando o 
recebimento dos produtos e registrando eventuais ocorrências, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
 
 
  

_____________________________ 
Polyany Cristina Delfino 

Gerente da Seção de Saúde 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Douglas Aparecido Silveira 

Gerente do Departamento de Cultura 
 

 
 

 
 

_____________________________ 
Daniela Cristina Venceslau

Educadora Física 
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11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios específicos 
consignados no Orçamento municipal sendo que a contratação será atendida pela(s) seguinte(s) 
dotação(s):   
 
Secretária Municipal de Saúde 
Ficha 428 - 02.06.02.10.301.0009.2075.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
Ficha 464 - 02.06.02.10.302.0009.2182.3.3.90.39.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
Ficha 530 - 02.06.02.10.302.0009.2183.3.3.90.39.00 Fonte de Recurso 1.600.000 
Ficha 555 - 02.06.02.10.302.0009.2183.3.3.90.39.00 Fonte de Recurso 1.600.000 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social  
Ficha 652 - 02.07.01.08.242.0011.2090.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
Ficha 671 - 02.07.01.08.244.0011.2094.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
Ficha 691 - 02.07.02.08.243.0011.2176.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
Ficha 703 - 02.07.03.08.122.0011.2095.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.660.000 
Ficha 703 - 02.07.03.08.122.0011.2095.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.660.000 
Ficha 734 - 02.07.03.08.244.0011.2193.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.660.000 
 
Secretaria Municipal De Educação  
Ficha 160 - 02.04.01.12.361.0004.2028.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
Ficha 180 - 02.04.01.12.365.0005.2030.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
Ficha 180 - 02.04.01.12.365.0005.2030.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.718.000 
Ficha 192 - 02.04.01.12.365.0005.2031.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
Ficha 192 - 02.04.01.12.365.0005.2031.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.718.000 
Ficha 313 - 02.04.01.12.361.0006.2047.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.550.000 
Ficha 330 - 02.04.01.12.361.0006.2055.3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo 
Ficha 751 - 02.08.01 04 122 0012 2103 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
Ficha 763 - 02.08.01 27 811 0012 2113 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
Ficha 768 - 02.08.01 27 813 0012 2115 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
Ficha 772 - 02.08.01 27 813 0012 2125 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
Ficha 776 - 02.08.01 27 813 0012 2173 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso 1.500.000 
 
12 APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 123/06   
 
O objeto deste Termo de Referência registramos a impossibilidade de cumprimento do comando 
normativo previsto no art. 48, | e I da Lei Complementar 123/2006 tendo em vista que, neste caso 
concreto, durante os procedimentos de elaborado do Termo de Referência não foram encontrados 
três fornecedores competitivos, do ramo pertinente ao objeto licitado e que se enquadrem na 
classificação de ME, EPP e/ou equiparadas definidas pela LC 123/06 e a realização de licitação com 
a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte (e equiparadas) não será 
vantajoso para a Administração Pública e pode representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
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objeto a ser contratado e contraria a economicidade e a racionalização processual, assim como a 
agilidade no atendimento pretendido. 
 
Pimenta/MG, 23 de abril de 2026. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Central de Planejamento, Coordenação,  

e Gestão de Contrações Públicas – CPCGC 
 
 

 
AUTORIDADES 

 
 
 
 

_________________________ 
Maria Gorete de Araújo Costa 

Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
 

_________________________ 
Linara Mirelle Domingos 

Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
 
 

_________________________ 
Érica Silveira Barbosa 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 

_________________________ 
Paulo Sérgio Esteves 

Secretário Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo 
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